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5c>CID CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

Ú

| SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL
E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO

ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Data: 03/10/2019

Objeto:
Prestação de serviços contábeis, com indicação de profissional habilitado e inscrito
no conselho regional de contabilidade para ser cadastrado no tribunal de contas
como responsável técnico, cabendo também à empresa os serviços de: orientação,
treinamento e acompanhamento dos instrumentos orçamentários bem como da sua
avaliação. Treinamento e orientação técnica das rotinas financeira, contábil,
administrativa e recursos humanos.
Justificativa:
Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil
aplicada ao setor público, acompanhamento e orientação nas áreas financeira,
orçamentária, contábil, patrimonial e administrativa aos servidores e responsáveis
pela administração pública da entidade, de forma a atender as normas legais que
regem a matéria, normas do Conselho Federal de Contabilidade, Portarias
Interministeriais e Portarias complementares que dispõem sobre Finanças Públicas

e normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados
e Municípios, indispensáveis ao bom desempenho das atividades de execução e de
gestão de recursos públicos.

Período de solicitação do fornecimento do objeto por 12 meses.
Periodicidade de fornecimento e/ou prestação:
Entrega única.
Gestor: Fiscal:
Jeronimo Gadens do Rosário Nilson Padilha
Local de entrega: Prazo de entrega e/ou
Associação dos Municípios do Centro do Paraná -|prest.: Imediata
Amocentro, onde está localizada a Sede Administrativa
do Consórcio, localizado na Rua Rosalvo Petrechen,

Observações:

Responsável:

oo ROL
Nilson Padilha
Secretário Executivo
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SAROUINA CAMPOS BOTTEGA &CIA LTDA
CNPJ: 18.783.133/0001-47

Rua Dr.
Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000

Tel: (42) 3642.1660 email: inova-contabilidadeGDoutlook. com

Consórcio CID CENTRO.

Ref. Orçamento para contratação de empresa especializada para realizar serviços
contábeisna entidade.
Atendendo nação dessa entidade, envio orçamentopara a realização dos serviços

item
|

Qtde
|

Und. Descrição “Valor Valor Máximo
Máximo Total
Unitário

01 12 Mês|Contratação de empresa especializada | R$ 3.050,00|R$ 36.600,00
para realizar os serviços contábeis na

É

Entidade, com indicação de
profissional habilitado e inserito no
Conselho Regional de Contabilidade
para ser cadastrado no Tribunal de
Contas como: Responsável Técnico,
cabendo também à empresa os
“serviçosde: orientação, treinamento e|acompanhamento dos instrumentos
orçamentários bem como da sua
avaliação. Treinamento e orientação
técnica das rotinas Financeira,
Contábil, Administrativa e Recursos

Eca Humanos.
descritos nno

o
quadro abaixo:

| ide da a: 60 (sessenta)dias. “oe ROSDRA dd a

Valor Mensal: R$ 3.050,00

Valor Total 12 meses: R$ 36.600,00

Turvo-Pr, 02de outubrode 2019.

“CPF:066.232caEGA



M.R ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI MF

RSA
A

ÁDILMRELIME
CNPJ: 07.862.213/0001-71

Travessa Neuri Denck Carneiro, 88 - Jardim Vitória- TURVO - PR

Ão
Consórcio CID CENTRO.

Ref. Orçamento para con
contábeis na entidade.

Atendendo solicitação dessa
descritos no quadro abaixo:

(42)9124-3234

ORÇAMENTO

“- 009

tratação de empresa especializada para realizar serviços

entidade, envio orçamento para a realização dos serviços

Responsável Técnico, cabendo
também à empresa os serviços de:
orientação, treinamento e
acompanhamento dos instrumentos
orçamentários bem como da sua
avaliação. Treinamento e orientação
técnica das rotinas Financeira,
Contábil, Administrativa e Recursos
Humanos,

Item|Qtde Und. Descrição Valor Valor
Máximo Máximo
Unitário Total01 12 Mês|Contratação de empresa

especializada para realizar os
serviços contábeis na Entidade, com
indicação de profissional habilitado e
inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade para ser cadastrado
no Tribunal de Contas como 3.100,00|37.200,00Validade

da
Proposta:

60 (sessenta) dias,
Valor Mensal: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais)
Valor Total (12 meses): R$ 37.20

Turvo/PR, 02 de outubro de 2019.

ENRRFo ne5M.R. ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI ME
Antonio Osni Mathias - Proprietário

JARDIM VIT

L. cerasssomorurvo-er |

0,00 (trinta e sete mil e duzentos reais)

07 862 213/0001-71!
M, R. ASSESSORIA CONTABIL

EIRELI - ME

TV NEURI DENK CARNEIRO, 88
ÓRIA



Egidio ARi: Ê 9 4

a J. |. Informática Elreli - EPP
. CNPJ/MF: 07.273.689/0001-77

Endereço: Rua Senador Pinheiro Machado, 701. Guarapuava PR
Telsfoneitax: (42) 3622-11-32

E-mail: contatoGbattogestaopublica. com.br
Soluções BrGestão Pública

ORÇAMENTO

Ao
Consórcio CID CENTRO.

Ref. Orçamento para contratação de empresa especializada para realizar serviços contábeis

na entidade.

Atendendo solicitação dessa entidade, envio orçamento para a realização dos serviços
descritos no quadro abaixo:

Item|Qtde Und. Descrição Valor Valor
Máximo Máximo
Unitário Total

Contratação de empresa
01 12 Mês |especializada para realizar os| 3.300,00|39.600,00

serviços contábeis na Entidade, com
indicação de profissional habilitado e
inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade para ser cadastrado
no Tribunal de (Contas como
Responsável Técnico, cabendo
também à empresa os serviços de:
orientação, treinamento e
acompanhamento dos instrumentos
orçamentários bem como da sua
avaliação. Treinamento e orientação
técnica das rotinas Financeira,
Contábil, Administrativa e Recursos
Humanos,

: 60 (sessenta) dias.

Valor Mensal: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reais)
valor Total (12 meses): R$ 39.600,00 (Trinta e nova mil e seiscentos reais)

Guarapuava. 02 de Outubro de 2019.

obg podres W273689/0001 TT
7 EMPRESAJitomáticaErTEPP 7, NFORMÁTICA EIREL - 53?

Edson Catuzzo nesé
* SENAQOR PINHEIRO MACHADC, 7: *

o ANTODAN
“005 - 040 GUARAPUAVA .

PR
|



Consorcio Inter Desen Rural Urbano Sustentável da Região do PR ve 00 o
Solicitação 14/2019

Termo de Referência

quipieao Página!

Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens

14 Contratação de Serviço 03/10/2019 1

Solicitante Prc Gerado
Código Nome Núrrero
13-2 Nilson Padilha 0/2019
Local
Código Nome

1 Consorcio Inter Desen Rural Urbano Sustentável da Região do PR

Órgão Pagamento
Nome Forma

01|Consórcio Intermunicipal - CID Centro A VISTA

Entrega
Local Prazo
PITANGA 1 Dias

Descrição:
Prestação de serviços contábeis, com indicação de profissional habilitado e inscrito no conselho
regional de contabilidade para ser cadastrado no tribunal de contas como responsável técnico,
-abendo também à empresa os serviços de: orientação, treinamento e acompanhamento dos instrumentos

rçamentários bem como da sua avaliação. Treinamento e orientação técnica das rotinas financeira,
contábil, administrativa e recursos humanos.
Justificativa:
Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil aplicada ao setor
público, acompanhamento e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil, patrimonial e
administrativa aos servidores e responsáveis pela administração pública da entidade, de forma a
atender as normas legais que regem a matéria, normas do Conselho Federal de Contabilidade, Portarias
Interministeriais e Portarias complementares que dispõem sobre Finanças Públicas e normas gerais de
consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados e Municípios, indispensáveis ao bom
desempenho das atividades de execução e de gestão de recursos públicos.
Período de solicitação do fornecimento do objeto por 12 meses.

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
000125 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS COMPROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITO 4 12,00 3.050,00 36.600,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO
E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PARA SER CADASTRADO NO
TRIBUNAL DE CONTAS COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO, CABENDO TAMBÉM À EMPRESA
OS SERVIÇOS DE: ORIENTAÇÃO, TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS

dia INSTRUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS BEM COMO DA SUA AVALIAÇÃO. TREINAMENTO E
ORIENTAÇÃO TÉCNICA DAS ROTINAS FINANCEIRA, CONTÁBIL, ADMINISTRATIVA E
RECURSOS HUMANOS.

TOTAL 36.600,00

Emitido por: Nilson Padilha, na versão: 5523 h 0310/2019 17:34:32



UV. 006
CID FENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

4 SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL
E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO

ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
PARA: COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÕES

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar os serviços contábeis
na Entidade, com indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional
de Contabilidade para ser cadastrado no Tribunal de Contas como Responsável
Técnico, cabendo também à empresa os serviços de: orientação, treinamento e
acompanhamento dos instrumentos orçamentários bem como da sua avaliação.
Treinamento e orientação técnica das rotinas Financeira, Contábil, Administrativa e
Recursos Humanos..

INFORMAÇÃO Nº15/2019 — D. C.
Informamos que no orçamento para o exercício financeiro de 2019, a despesa com
“OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA”,tem cobertura das
seguintes dotações orçamentárias, com saldo nesta data conforme especificado a
seguir:

Codificação Especificação Dotação R$
01|Consórcio Intermunicipal — CID Centro

01.001|Consórcio Intermunicipal CID Centro
04.122.0401.2001|Atividades de Manutenção do Consórcio

3.3.90.39.00.00|Outros Serviços de Terceiro — Pessoa
Jurídica.

3.3.90.39..00|Serviços Técnicos Profissionais
0001.0001.01.07.00.00|Recursos do Tesouro (descentralizados)|R$ 37.800,00

Há previsão de suplementação das rubricas caso as dotações
sejam insuficientes para suportar as despesas oriundas do procedimento licitatório.

É a informação,

Pitanga,03 de outubro de 2019.

JERONIMO GADENS DO ROSARIO
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, nº, 490, CEP 85.200-000 Telefone (0xx42) 36464568 / 3646 3727 - e-mail: consorciocidcentro(dgmail.com



Consorcio Inter Desen Rural Urbano Sustentável da Região do PR UU () D4
Solicitação 14/2019

Termo de Referância

Página:1

Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade deitens
14 Contratação de Serviço 03/10/2019 1

Solicitante Processo Gerado
Código Nome Número
13-2 Nilson Padilha 29/2019
Local
Código Nome
1 Consorcio Inter Desen Rural Urbano Sustentável da Região do PR
Órgão Pagamento

Nome Forma
01 Consórcio Intermunicipal - CID Centro AVISTA
Entrega
Local Prazo
PITANGA 1 Dias
Descrição:

Prestação de serviços contábeis, com indicação de profissional habilitado e inscrito no conselho
regional de contabilidade para ser cadastrado no tribunal de contas como responsável técnico,
cabendo também à empresa os serviços de: orientação, treinamento é acompanhamento dos instrumentos

çamentários bem como da sua avaliação. Treinamento e orientação técnica das rotinas financeira,
contábil, administrativa e recursos humanos.
Justificativa:

Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria contábil aplicada ao setor
público, acompanhamento e orientação nas áreas financeira, orçamentária, contábil, patrimonial e
administrativa aos servidores e responsáveis pela administração pública da entidade, de forma a
atender as normas legais que regem a matéria, normas do Conselho Federal de Contabilidade, Portarias
Interministeriais e Portarias complementares que dispõem sobre Finanças Públicas e normas gerais de
consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados e Municípios, indispensáveis ao bom
desempenho das atividades de execução e de gestão de recursos públicos.
Período de solicitação do fornecimento do objeto por 12 meses.
Lote

Ú A 4 pib;
y

t El Ro h

DL a it
]

p

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Po ;
EA AVI A RR Ar CRCCódigo Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

000125 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS COMPROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITO 4 12,00 3.050,00 36.600,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO
E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PARA SER CADASTRADO NO
TRIBUNAL DE CONTAS COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO, CABENDO TAMBÉM À EMPRESA
OS SERVIÇOS DE: ORIENTAÇÃO, TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DOS

e INSTRUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS BEM COMO DA SUA AVALIAÇÃO. TREINAMENTO E
ORIENTAÇÃO TÉCNICA DAS ROTINAS FINANCEIRA, CONTÁBIL, ADMINISTRATIVA E

RECURSOS HUMANOS.

TOTAL 36.600,00

TOTAL GERAL 36.600,00

lo IO
Nilson Padilha

Secretário Executivo

Emitido por. DENICO GOMES DOS SANTOS, na versão: 5523 h 08/10/2019 14:20:15



CID CENTRO
=” ET Aa

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E ”

URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO
PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Pesquisa de Mercado

Ofício nº 013 Data: 08/10/2019

Visão Geral.

Universo de pesquisa: 03 (três) empresas
especializadas, localizadas regionalmente:

a) CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA
LTDA
(CNPJ nº 18.783.133/0001-47)

b) M.R ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI-ME
(CNPJ nº 07.862.213/0001-71)

C) J.. INFORMÁTICA EIRELI - EPP
(CNPJ nº 07.273.689/0001-32)

Técnica: Preço mínimo

Resultado global: R$ 36.600,00 (TRINTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS).

Resultado do lote:
LOTE 01

R$ 36.600,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Considerações Finais
Aprovação da Chefia:

om ROL
Nilson Padilha
Secretário Executivo.

Página 1 de 1
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CID CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A (0())
| SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL
| E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO

ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar os serviços contábeis
na Entidade, com indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional
de Contabilidade para ser cadastrado no Tribunal de Contas como Responsável
Técnico, cabendo também à empresa os serviços de: orientação, treinamento e
acompanhamento dos instrumentos orçamentários bem como da sua avaliação.
Treinamento e orientação técnica das rotinas Financeira, Contábil, Administrativa e
Recursos Humanos.

INFORMAÇÃO Nº15/2019 — D. C.

Informamos que no orçamento para o exercício financeiro de 2019, a despesa com
“OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA” tem cobertura das
seguintes dotações orçamentárias, com saldo nesta data conforme especificado a
seguir:

Codificação Especificação Dotação R$
01|Consórcio Intermunicipal —- CID Centro

01.001|Consórcio Intermunicipal CID Centro
04.122.0401.2001|Atividades de Manutenção do Consórcio

3.3.90.39.00.00|Outros Serviços de Terceiro — Pessoa
Jurídica.

3.3.90.39..00|Serviços Técnicos Profissionais
0001.0001.01.07.00.00|Recursos do Tesouro (descentralizados)|R$ 37.800,00

Há previsão de suplementação das rubricas caso as dotações
sejam insuficientes para suportar as despesas oriundas do procedimento licitatório.

É a informação,

Pitanga,09 de outubro de 2019.

JERONIMO GADENS$ DO ROSARIO
PRESIDEN CONSÓRCIO

NS

Endereço: Rua Rosalvo Petrechen, nº. 490, CEP 85.200-000 Telefone (0xx42) 36464568 / 3646 3727 - e-mail: consorciocidcentro GBgmail.com



v 010

INTERESSADO(A): CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS.

REF.: MEMORANDO Nº. 015/2019.

PARECER

O Prefeito Municipal de Turvo, através de ato formal, designou sua Assessoria
Jurídica para responder provisoriamente pelos assuntos jurídicos do CIDCENTRO. Em
razão disso, sobreveio à nossa análise, solicitação do referido Consórcio Público
Intermunicipal, de contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade.

Conforme justificativa apresentada pelo Secretário Executivo do Consórcio
solicitante, os serviços a serem contratados, dentre dos requisitos e características
constantes do requerimento, são “indispensáveis ao bom desempenho das atividades
de execução e de gestão de recursos públicos.”

Da análise preliminar do procedimento, verifica-se a ausência de autorização do
Presidente do CIDCENTRO para início do processo licitatório para contratação do
objeto acima mencionado. Sendo assim, ressalvamos a necessidade de autorização
expressa do referido dirigente, sob pena de grave ilegalidade e nulidade da
contratação.



-. 0&
O requerimento com a descrição do objeto foi submetido a cotação de preços no

mercado, restando atribuído como valor máximo a ser pago na licitação o montante de
R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais), pelo período de 12 (doze) meses de
contrato mediante pagamento mensal após a efetiva prestação dos serviços.

Ato contínuo, o procedimento foi encaminhado a essa Assessoria Jurídica para o
atendimento das formalidades legais.

Em análise ao procedimento, destaca-se inicialmente que não cabe a Assessoria
Jurídica a analise acerca da necessidade da contratação ora solicitada, assim como
não cabe analisar a discricionariedade do pedido em questão nem tão pouco dos
valores atribuídos, mas somente, verificar e indicar a necessidade ou não de licitação e
o adequado procedimento a ser adotado. Por conta disso, verificamos que até o
presente momento o procedimento encontra-se em ordem, inclusive no que diz respeito
às disposições constantes da Lei 8666/93 - Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

No tocante a modalidade e ao tipo de licitação e ser adotado, considerando o
valor máximo atribuído para pagamento, à natureza do objeto do certame, em
conjugação com as disposições da Lei 10.520/2002, e artigo 45, 8 1º, inciso | da Lei
8666/1993, opinamos que a licitação seja processada na modalidade Pregão, em sua
forma eletrônica ou presencial, tipo menor preço.

A administração pública, por expressa previsão do artigo 37 da Constituição
Federal (abaixo transcrito), deve pautar seus atos com estrita observância dos
princípios da legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência.

Art. 37. A administração pública direta e indireta da União, dos Estados,do Direito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios dalegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,também ao seguinte:



-- Ui2

Por conta disso, além dos procedimentos até aqui observados, deverá ser dada
ampla publicidade ao ato convocatório da licitação, através da imprensa oficial do
Consórcio, além do que, deverá ser publicado no site respectivo. Ademais, deverão ser
rigorosamente observado os trâmites legais burocráticos previstos para o procedimento
licitatório em questão, a fim de garantir iguais condições de disputa a todos os
eventuais participantes.

Diante do exposto, opinamos que o objeto solicitado pelo CIDCENTRO seja
contratado via regular procedimento de licitação na modalidade Pregão, em sua forma
eletrônica ou-p ial, tipo menor preço, observando-se os mencionados princípios
básicos da Administração Pública.

É o parecer.

Turvo, 10 de betisgddé2019.

w

ASSESSOR JURÍDICO DESIGNADO PARA O ATO



AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20
A

CID o) CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

|
i

í

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

De: Gabinete do Presidente CIDCENTRO
Para: Departamento de Licitações
Data: 11 de outubro de 2019

Considerando os termos da solicitação expressa pelo Secretário Executivo por meio do
Memorando nº 15/2019, havendo previsões orçamentárias suficientes para o custeio da despesa que
dela decorrerá (Informação nº 15/2019 D.C ) e manifestação favorável por parte da Assessoria Jurídica
, RATIFICO os atos executados até o momento nos autos do Processo e, em sequência, AUTORIZO
a contratação mediante PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “menor preço”, para contratação de empresa
especializada para realizar os serviços contábeis na Entidade com indicação de profissional habilitado
e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade para ser cadastrado no Tribunal de Contas como
Responsável Técnico, pelo valor máximo de até R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais).

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Licitações e Contratos para que sejam tomadas
as providências cabíveis. A equipe técnica responsável pela execução deste ato é aquela designada
pelas Portarias nº 04/2018. O órgão gerenciador do contrato deverá ser composto de acordo com as
prescrições da autora do pedido.

Gaden& do Rosario
Presidante APCENTRO)

Página 1 de 1
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CID CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
| SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL 014

E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO

|

iii j CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PORTARIA Nº 04/2018

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSARIO, PRESIDENTE DOCONSÓRCIO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO, no uso de suasatribuições legais que lhe são conferidas, e
RESOLVE:

Art.1º Fica alterada a Comissão de Licitação para o exercício financeiro de2018, composta por três membros titulares e três suplentes que passamos arelacionar:
TITULARES:
- Orlando Gomes- Presidente
- Jessica Aparecida Machado- Secretária
- Cleber Novakoski - Membro
SUPLENTES
- Lídia Vereia de Campos Ferreira
- Cleia de Fátima Moteka
- Wiademir Luiz Mattei

Art2º Revogam-se as disposições em contrário em especial a Portaria
01/2018publicada em 21 de maio de 2018 edição 1509.

Art.3º Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Turvo- R9 deyagosto p de 2018

Endereço: Rua Rosaivo Petrechen, nº. 490, CEP 85200-000 Telefone (0xx42) 36464568 / 3646 3727.E-mail: consorciocidcentroQgmail.com
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

Modalidade: Pregão Presencial
Tipo: Menor Preço (por lote)Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços contábeis, com a indicação

de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade.Entrega das Propostas: Até às 13h30m de 05 de novembro de 2019.Data de abertura: 05 de novembro de 2019 às 13h30mValor estimado: R$ 36.600,00 (trinta e Seis e seiscentos reais)Comissão Julgadora: Constituída pela Portaria Nº 01/2019Local: Sede do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR),localizada na Av. 12 de Maio, 353, Centro, Turvo (PR).
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520/2002, Lei Federal Nº 8.666/1993
e suas alterações posteriores. O Edital completo se encontra a disposição dos interessadosPrefeitura Municipal (http:/Awwm .turvo. pr.gov. br). Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (42)
3642-1145 (ramal 221), através do e-mail licitacoesturvo(Dgmail.com ou ainda na Sede do CIDCENTRO
localizada na Rua Rosalvo Petrechen, nº 490, CEP: 85.200-000, Pitanga (PR)- Telefone: (42) 3646-4568.

Turvo/PR, 18 de outubro de 2019

egoeiro (Portaria N 01/2019)
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Prefeitura Municipal de Turvo

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

O Pregoeiro do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção aSanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentávelda Região Central do Estado do Paraná- CID CENTRO, no uso desuas atribuições legais, torna público que fará realizar a licitação aseguir caracterizada:

Modalidade: Pregão Presencial

Tipo: Menor Preço (por lote)

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação deserviços contábeis, com a indicação de profissional habilitado einscrito no Conselho Regional de Contabilidade.

Entrega das Propostas: Até às 13h30m de 05 de novembro de 2019.
Data de abertura: 05 de novembro de 2019 às 13h30m
Valor estimado: R$ 36.600,00 (trinta e seis e seiscentos reais)
Comissão Julgadora: Constituída pela Portaria Nº 01/2019
Local: Sede do Departamento de Licitações e Contratos da PrefeituraMunicipal de Turvo (PR), localizada na Av. 12 de Maio, 353, Centro,Turvo (PR).

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº10.520/2002, Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.O Edital completo se encontra a disposição dos interessados nosite daPrefeitura Municipal (http://www.turvo. pr. gov.br/), Maioresintormações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3642-1145 (ramal221), através do e-mail licitacoesturvo(D gmail.com ou ainda na Sededo CIDCENTRO localizada na Rua Rosalvo Petrechen, nº 490, CEP:85.200-000, Pitanga (PR)- Telefone: (42) 3646-4568.

Turvo/PR, I8 de outubro de 2019

ORLANDO GOMES
Pregoeiro (Portaria Nº 01/2019)

Publicado por:Jessica Aparecida Machado
Código Identificador: B20698DD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranáno dia 21/10/2019. Edição 1868À verificação de autenticidade da matéria podeserfeitainformando o código identificador no site:http://www diariomunicipal.com.br/amp/
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANOSUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —CIDCENTRO - CNPJ nº 11.881.350/0001-20

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONALHABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE.O certame deverá serprocessado e julgado à luz das Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar Nº123/2006, e demais normas complementares e disposições aplicáveis ao instrumento.

1. PREÂMBULO

Modalidade da Licitação: Pregão Presencial
Tipo de Licitação: Menor Preço (por lote)
Data de Emissão: 18 de outubro de 2019
Sessão de Abertura: 05 de novembro de 2019
Horário: 13h30min

Local: Sede do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR), localizadana Av. 12 de Maio, 353, Centro, Turvo (PR).
Protocolo de envelopes: Durante a Sessão de Abertura.
Órgão responsável: Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Turvo (PR).Contato: Telefone: (42) 3642-1145 (Ramal 221) — E-mail: licitacoesturvo mailcom econsorciocidcentroGDamail. com

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO PRESENCIAL a Contratação de empresa especializada paraprestação de serviços contábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito no ConselhoRegional de Contabilidade, em atendimento aos termos do Memorando nº 15/2019 da SecretariaExecutiva, autuado na forma do Processo Administrativo nº 03/2019, conforme quantidades, descritivos econdições de entrega prevista neste instrumento.
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contrato.

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em
relação à presente licitação ou, ainda, para impugnar este edital, desde que o faça com antecedênciamínima de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a Sessão de Abertura, observado O disposto no art.41,8 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.
3.2. Os pedidos de esclarecimento deverão ser feitos por e-mail enviado para<licitacoesturvoDgmail.com> e serão respondidos dentro de no máximo 01 (um) dia útil após o seu
recebimento.

3.3. As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas em via física impressa protocolada na Sede da
Prefeitura Municipal de Turvo (PR) ou submetidas Por e-mail enviado para <licitacoesturvogmail.com>dirigidas ao Pregoeiro e apresentadas em dia útil, conforme horários de atendimento ao público previstasno Preâmbulo, acompanhadas do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registroempresarial relativo à empresa impugnante.3.3.1. O pregoeiro julgará a impugnação até o início da Sessão de Abertura (cuja data prevista éindicada no Preâmbulo) e a integra do instrumento decisório será publicado no Portal daTransparência do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO (PR) disponível em http:/Imww.consorciocidcentro. com.br (espaço “ProcessosLicitatórios”), dentro de até 03 (três) dias úteis.

Paraná - CIDCENTRO disponível em http://www. consorciocidcentro. com br (espaço “ProcessosLicitatórios”), reabrindo-se, em regra, o prazo inicialmente estabelecido para a Sessão de Abertura, salvose a referida alteração não afetar a formulação de propostas.
3.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá seu autor de participar do processo licitatório.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

4.1.Quaisquer licitantes que detenham ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto destePregão e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos declassificação das propostas constantes deste Edital e seus Anexos.
4.2.0s lotes deste Pregão que não excedam a marca de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são destinados àparticipação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, cujoramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação
4.3. Não será admitida a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguirelencadas:
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por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que opraticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;4.3.3. Estrangeiras que não funcionem no País;4.3.4, Cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do ConsórcioPúblico Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e UrbanoSustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO, e;
4.3.5.Entidades que não atendam aos requisitos necessários para a qualificação comoMicroempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, definidos no art.3º caput, inciso le ll e 84º da Lei Complementar nº 123/2006.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e dofornecimento de bens a eles necessários:
4.4.1. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
4.4.2. A empresa, isoladamente responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou daqual o autor do projeto Seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;4.4.3. O servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,4.5.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não cabendo, após suaabertura, alegação de desconhecimento de quaisquer itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antesde elaborar suas propostas, as participantes deverão ler atentamente o edital e seus anexos,

5.1. No início da Sessão de Abertura qualquer empresa interessada nesta licitação poderá sercredenciada, desde que para tanto apresente apenas 01 (um) representante, munido dos seguintesdocumentos:

5.1.1. Documento oficial com foto (carteiras ou cédulas de identidade expedidas pelas secretariasde segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores;por ordens ou conselhos de classe que por lei federal valham como documento de identidade ouCarteira Nacional de Habilitação) do representante legal e/ou procurador da participante;5.1.2. Tratando-se de representante legal da participante, registro comercial, ato constitutivo,estatuto ou contrato social, acompanhado da última alteração contratual, podendo ser substituídopor consolidação contratual, devidamente registrados na Junta Comercial, no qual estejamexpressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de talinvestidura.

5.1.3. Tratando-se de procurador, instrumento de procuração público ou particular com firmareconhecida do qual constem poderes para a prática de todos os atos de representação necessáriosà participação no certame, acompanhado do correspondente documento, dentre Os indicados noitem 5.1.2., que comprovem os poderes do mandante para a outorga.5.2. Os documentos relativos ao credenciamento devem ser apresentados fora dos Envelopes 01(Proposta de Preço) e 02 (Habilitação) e deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas oufotocópias simples, sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo Pregoeiro ou por qualquermembro da Equipe de Apoio ou da Comissão Permanente de Licitações (CPL).
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5.4. Não será admitido um mesmo representante para mais de uma empresa participante.5.5. Iniciada a sessão fica vedada a substituição do representante devidamente credenciado, ainda que
esteja munido de instrumento procuratório com poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior,
a critério do Pregoeiro.
5.6. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão apresentar a Declaração de PlenoConhecimento e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do Anexo V dopresente Edital, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

5.6.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a abertura do certame ouencaminhar sua documentação por correio, deverá incluir a Declaração de Pleno Conhecimento eCumprimento dos Requisitos de Habilitação no Envelope nº 01 — Proposta de Preço.5.7. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06, ela

qual afirme que é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual qualificadocomo tal, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, conforme modelo constantedo Anexo VI deste Edital.

cominações legais.
5.7.3. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a abertura do certame ouencaminhar sua documentação por correio, deverá incluir a Declaração de Microempresa, Empresade Pequeno Porte ou Microempresário Individual no Envelope nº 04 — Proposta de Preço.5.8. As declarações de que tratam os itens 5.6. e 5.7 devem ser apresentadas com firma reconhecida,exceto se o seu subscritor for O representante credenciado da empresa participante.5.8.1. A ausência de assinatura nas declarações acima tratadas poderá ser suprida se orepresentante da participante estiver presente na Sessão e possuir poderes para ratificar o ato.5.9. Se, após o credenciamento, o representante da empresa participante ausentar-se da sala em que serealiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a participação do mesmo eeste estiver ausente, será reputada sua desistência. O retorno posterior do representante ausente nãoimplicará no refazimento dos atos praticados em sua ausência, sendo considerados convalidados.
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SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ -CIDCENTRO - CNPJ nº 11.881.350/0001-20

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOCONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃOA SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADODO PARANÁ - CIDCENTRO
PREGÃO PRESENCIAL Nº «2019OBJETO: ..
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
CNPJ Nº: ..

ENVELOPE Nº 2- HABILITAÇÃO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃOA SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADODO PARANÁ - CIDCENTRO
PREGÃO PRESENCIAL Nº «2019OBJETO: ..
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
CNPJNS:..

6.3. Os envelopes apresentados por ocasião desta licitação deverão ser rubricados pelo Pregoeiro elicitantes presentes antes de serem abertos.

7. DA PROPOSTA DE PREÇO
7.1. A proposta deverá ser apresentada impressa, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, emfolhas preferencialmente rubricadas, numeradas e a última datada e assinada pelo representante legal daempresa, claramente identificado, na qual deverá constar obrigatoriamente:

7.1.1. Nome da proponente, endereço, telefone, e-mail, CNPJ ou CPF, conforme o caso, e inscriçãoestadual/municipal;
7.1.2. Número do pregão;
7.1.3. Referência ao item/subitem proposto, do objeto da presente licitação, em conformidade comas especificações do Termo de Referência (Anexo 1);
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANOSUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —CIDCENTRO - CNPJ nº 11.881.350/0001-20

moeda corrente nacional, em algarismos ou por extenso, expressos com até 02 (duas) casasdecimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou

legislação vigente.
7.1.5. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados apartir da data de homologação da presente licitação. Se por falha da participante a proposta nãoindicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias

CIDCENTRO disponível em http:/lwww.consorciocidcentro.com.br (espaço “Processos Licitatórios”), sendotambém possível a disponibilização do mesmo mediante solicitação que deve ser enviada para o e-mail:<licitacoesturvoGgmail. com>.

necessário que todos os campos nele previstos sejam preenchidos, constando os dados daparticipante, de seu representante, do quadro societário e demais aspectos relativos à proposta,conforme instruções contidas no Anexo IV deste Edital.
7.2.2. O Departamento de Licitações e Contratos está à disposição da(s) participante(s) paraorientar a elaboração de propostas no arquivo digital compatível com Oo sistema Equiplano,referenciado no item 7.2., bem como para realizar testes no(s) pendrive(s) ou CD-ROM('s) a seremapresentados com mencionado arquivo, até 02 (dois) dias antes da data marcada para a Sessão deAbertura, devendo apresentá-lo(s) com proposta fictícia de valores iguais a zero, de forma que nãose promova antecipação e/ou indicação extemporânea de proposta.7.3. Nenhuma participante será desclassificada se a(s) mídia(s) eletrônica(s) apresentada(s) nãofuncionar(em) corretamente no computador do Município ou mesmo se for formulada com erros, mas a

considerados os valores constantes do Termo de Referência, de forma a evitar o encarecimento ouaviltamento dos produtos e/ou serviços licitados
7.5. A proposta de preços deverá ser orçada em valores vigentes à data de sua apresentação, que seráconsiderada a data de referência de preços,
7.6.A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condiçõesestabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7

prevalecerá o último, a menos que, na opinião do Pregoeiro, exista erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, naomissão de um desses valores (algarismos ou extenso) a proposta será válida, desde que não hajadúvidas sobre o preço apresentado.
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7.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitárioprevalecerá, a não ser que, na opinião do Pregoeiro, exista um erro grosseiro e óbvio no preço unitário,
Neste caso, o Preço parcial prevalecerá e o preço unitário será corrigido.7.10. A proposta de preço deverá ser apresentada com firma reconhecida, exceto se o seu subscritor for orepresentante credenciado da empresa participante.

7.10,1. A ausência de assinatura na proposta poderá ser suprida se o representante da participanteestiver presente na Sessão e possuir poderes para ratificar o ato.

8. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS >8.1.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam emconformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
8.2.As propostas de Preço e os lances serão registrados no sistema Equiplano e transmitidos “ao vivo” viaequipamento de Datashow, de forma que ao fim da Sessão de Lances os resultados obtidos sejamreduzidosa relatório (lance a lance) anexos à Ata.

8.3.1.Em caso de divergência entre o preço unitário apresentado e aquele auferido ela multiplicaçãodas quantidades pelo preço unitário, prevalecerá este último.
8.4.Serão desclassificadas as propostas:

8.4.1.Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital ou qualqueroutra exigência preconizada para a correspondente apresentação;8.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes ouvantagem não prevista neste edital;
8.4.3. Que apresentarem preços acima dos praticados no mercado ou com taxas excessivas;8.4.4. Que apresentem preços manifestamente inexeguíveis ou simbólicos;8.4.5. Que não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;8.4.6. Que venha a ser considerada inexequível pelo Pregoeiro, após procedimento para apurar aviabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir que aproponente não é capaz de executar o contrato ao preço de sua oferta.

8.6. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentadopropostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menorpreço, para participação na fase de lances,
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máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam ospreços oferecidos.

8.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta demenor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 (dez reais e zero centavos)8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão daparticipante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado para efeito deordenação das propostas;
8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se O proponente desistente àspenalidades constantes deste Edital;
8.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem daformulação de lances.
8.12.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço
em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimentodas especificações do objeto, decidindo motivadamente a respeito.

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçõesdiferentes daquelas previstas neste Edital.
8.16.Sendo aceitável a proposta apresentada pelo menor preço, será verificado o atendimento dascondições de habilitação pela participante quea tiver formulado.
8.17.Constatado o atendimento pleno às exigências deste Edital, a proponente será declarada vencedora,sendo-lhe adjudicado o objeto.

uma proposta que atenda aos interesses do municipio.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1.Sendo aceitável a proposta apresentada pelo menor preço, será verificado o atendimento dascondições de habilitação pela participante quea tiver formulado.
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sendo estas autenticadas por tabelião de notas, pelo Pregoeiro ou por qualquer membro da Equipede Apoio ou da Comissão Permanente de Licitações (CPL).9.2. A habilitação da participante se dará mediante a avaliação dos seguintes documentos:9.2.1. Em relação à Habilitação Jurídica da participante:
9.2.1.1.Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação daautenticidade;

9.2.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto deautorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir.
9.2.1.6. Alvará de localização e funcionamento da empresa participante, fornecido pelo órgãocompetente da Administração Municipal.
9.2.1.7. Na hipótese de Os documentos indicados nos itens anteriores terem sidoapresentados para efeito de credenciamento do representante da empresa participante,estará essa última dispensada de incluí-los novamente no Envelope nº 02.9.2.2. Em relação à Regularidade Fiscal e Trabalhista da participante:
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante aapresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria daReceita Federal do Brasil;

9.2.2.2.Na hipótese de a execução do objeto ora licitado constituir fato gerador paratributação estadual, prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CICAD);9.2.2.3.Na hipótese de a execução do objeto ora licitado constituir fato gerador paratributação municipal, prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal;9.2.2.4.Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;

efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;9.2.2.6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos TributosMunicipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitoou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município dodomicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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9.2.3.

9.2.4.

mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nostermos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei5.452, de 1º de maio de 1943.

pagamento do débito, quando em litígio.
Em relação à Qualificação Técnica da participante:
9.2.3.1. Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direitopúblico (preferencialmente) ou privado de que a empresa participante já tenha fornecidoobjeto da mesma natureza ou similar, devendo o(s) documento(s) conter endereço e otelefone de contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra forma que possibilite o Municípiovaler-se para manter contato. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa

9.2.3.1.1. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade do atestado solicitado, apresentando, caso solicitado peloPregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,9.2.3.1.2. O atestado de capacidade técnica deve ser apresentado com firmareconhecida (se emitido Por empresa) ou com carimbo do responsável (se emitido porórgão público).

9.2.3.2. Certidão de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC)da unidade federativa em que a empresa participante tiver sede,
9.2.3.3. Comprovação de que a licitante possui em seu corpo técnico para atuar comoresponsável técnico pelo serviço, na data da abertura das propostas, profissional(is) de nívelsuperior reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) da unidadefederativa em que a empresa participante tiver sede.

serviços poderão vir a serem substituídos por outros com igual qualificação profissionaldesde que devidamente autorizado pela Administração Municipal.
9.2.3.3.2. É vedada a indicação do mesmo profissional como responsável técnico por maisde uma empresa participante.

Em relação à documentação complementar:
9.2.4.1. Declaração unificada, conforme Anexo VII, responsável por atestar que: a) osdocumentos que compõem o Edital foram integralmente colocados à sua disposição peloMunicípio de Turvo (PR), de maneira que ela, declarante, tomou conhecimento de todas asinformações, condições, locais e grau de dificuldade dos serviços/fornecimento de produtoslicitados; b)assume inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto dessa licitação
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podendo, em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento eventualmenteimpeditivos do perfeito cumprimento das obrigações: cjnão se encontra declarada inidôneapara licitar ou contratar com O Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas dalei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; d)não Possui em seu quadro funcionalmenores de dezoito anos executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre,nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, apartir de quatorze anos de idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República;e) não possui proprietário ou sócios que sejam servidores ou agentes políticos do Municípiode Turvo (PR), nem tampouco cônjuge, companheiro Ou parente em linha reta, colateral ou

representante da participante estiver presente na Sessão e possuir poderes pararatificar o ato.
9.3. As certidões de comprovação da regularidade fiscal das participantes deverão ser apresentadasdentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor ou, na hipótese de ausência deprazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 (cento e oitenta) dias contados da data da
abertura da sessão pública. Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo devalidade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivasemissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

10. DOS RECURSOS

processo à autoridade competente para a homologação.
10.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridadecompetente quando mantiver sua decisão.

de aproveitamento.
10.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso,importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
10.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.10.7. O julgamento do recurso ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias e a integra do instrumento
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10.8. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diligências, emqualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento, destinados a
elucidar ou complementar a instrução do processo.

11. DA HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

11.4. O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTROpoderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadasde fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito efundamentado.

12. DO CONTRATO, NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
12.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente a adjudicatária terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Notade Empenho/instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas neste Edital.

121.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

melhor classificada, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos
12.2. A convocação para assinatura do Contrato ou retirada da Nota de Empenho/instrumento equivalenteformalizar-se-á mediante notificação eletrônica, via e-mail.

12.3.1. As despesas de envio correrão por conta da empresa,
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ordem de classificação, para que manifestem interesse, em igual prazo
12.4.1.Em caso de recusa injustificada da participante em assinar o Contrato ou retirar Nota deEmpenho/instrumento equivalente ela sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital.12.5.0 Contrato ou Nota de Empenho/instrumento equivalente será administrado e fiscalizado pelaseguinte equipe administrativa:
12.5.1. Gestor: Jeronimo Gadens do Rosario.
12.5.2. Fiscal: Nilson Padilha

12.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadasno Termo de Referência ou na minuta de contrato.
12.7.A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, nos termos do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.12.8. O prazo de vigência do Contrato ou Nota de Empenho/instrumento equivalente será de 12 (doze)meses, a partir da data da sua assinatura ou retirada, nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº8.666/1993, podendo ser prorrogado por igual(ais) e sucessivo(s) período(s), a critério da Administração,até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.12.7.A empresa contratada deverá manter, durante a vigência do Contrato ou Nota de

12.8. O Contrato ou Nota de Empenho/instrumento equivalente poderá ser rescindido por quaisquer dosmotivos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
12.9.Todas as obrigações contratuais, formas e condições de pagamento, garantias, fiscalização,sanções, causas de rescisão, revisão e repactuação, vigência, e demais previsões inerentes à execuçãodo objeto, estão discriminadas no Edital do Pregão Presencial nº (03/2019), no Contrato e na Lei Federal

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO13.1. A execução do contrato ocorrerá de forma mensal durante toda a vigência do contrato a sercelebrado (i.e., 12 [doze] meses) e deverá respeitar os planos de trabalho desenvolvidos pela ConsórcioCIDCENTRO no que diz respeito aos cronogramas de atividade e locais de execução, observando, ainda,que a contratada deverá disponibilizar consultas e orientações a qualquer tempo, via contato telefônico,Skype, WhatsApp e presencial por pelo menos 08 (oito) horas semanais.
13.1.1. Local: Associação dos Municipios do Centro do Paraná- AMOCENTRO, localizada na RuaRosalvo Petrchen, Nº 490, Centro, CEP 85.200-00 Pitanga/PR.

13.2. A Contratada executará o presente Contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgarnecessário para o bomefiel desempenho do objeto.
13.21. A subcontratação da execução do objeto do presente contrato é vedada, salvo expressadisposição em contrário, emitida pela Contratante.
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13.3. O objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e eficiênciaregularmente praticados no mercado, acompanhados de cópia Nota Fiscal e Declaração deResponsabilidade e Garantia.

podendo ser rejeitados caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições
de recebimento e aceitação constantes deste Edital. Nestas circunstâncias, as parcelas falhas do objeto
deverão ser substituídas pela fornecedora e/ou prestadora, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,sem ônus para o Consórcio sob pena de suspensão da mesma de participar de licitações, de acordo coma legislação vigente.

penalidades e sanções previstas neste Edital, podendo ainda ser aplicado o disposto no 82º doartigo 64 da Lei Federal nº. 8.666/93.

expensas da contratada.
13.6. Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei Federal nº 8078/90, o fornecimento de produtos e/ouprestação de serviços deverá assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em línguaportuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, prazos de validade e

14.1. O pagamento dar-se-á mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente aofornecimento de produtos e/ou à prestação de serviços, mediante cheque nominal ou depósito bancárioem nome da contratada, com a respectiva comprovação atestada pelo Consórcio Público Intermunicipal deAtenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central doEstado do Paraná — CIDCENTRO de acordo com as especificações e os quantitativos solicitados em cadaocasião e em conformidade com este Edital, através do Órgão Gerenciador do contrato, desde que sejamatendidas pela contratada as seguintes condições:

Página 14 de 42
EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019



CID CENTRO

14.3. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelacontratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Dotação (R$)
Consórcio Intermunicipal = CID Centro
Consórcio Intermunicipal CID Centro

04.122.0401.2001 Outros serviços de terceiros- Pessoa
Jurídica

3.3.90.39.00.00

0001.0001.01.07.00.00

Serviços Técnicos Profissionais

Recursos do Tesouro (Descentralizados)——— R$ 37.800,00

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.2.Multa;

16.1.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar comAdministração do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná -CIDCENTRO por prazo não superior a dois anos, ou:
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração Pública, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante a

16.2.Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
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edimento licitatório;
6.2.2.Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente,

1

bem como nas situações que ameacem a qualidade do produto, serviço ou a integridade patrimonialou humana;

16.2.3. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos à execução do objeto, desde que nãocaiba a aplicação de sanção mais grave:
16.3.Poderá ser aplicada a sanção de multa nas seguintes condições:

16.3.1 no caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,3% (trêsdécimos porcentual) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução parcial do objeto.16.3.1.1. No caso de reincidência, será aplicada a multa de1,0% (um por cento) sobre o valortotal do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias.
16.3.2.No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20%(vinte por cento) sobre o valortotal do contrato.

6.3.3,1.As obrigações às quais se refere o item 20.4.3.sãoaquelas que não comprometem

1

diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições neleexplicitamente previstos.
16.3.3.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de0,4% (zero vírgula quatro porcento) sobre o valor total do contrato.

seguintes condições:

16.4.1.No caso de a empresa ou seu(s) representante, no exercício dessa função, ter sofridocondenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquertributos;

16.4.2. No caso de a empresa ou seu(s) representante, no exercício dessa função, ter praticadoatos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
16.4.3. No caso de a empresa demonstrar não possuir idoneidade para contratar com aAdministração em virtude de atos ilícitos praticados.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. São deveres e obrigações da empresa Contratada:

17.1.1. Executar o objeto licitado conforme especificações do Edital e de sua proposta, com aalocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além defornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, conformeespecificações, prazoelocal constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva notafiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazode garantia ou validade.
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fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos efetuados em que se verificarem víciosdefeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
17.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo comos artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ficando o ConsórcioPúblico Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e UrbanoSustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO autorizado a descontar dagarantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondenteaos danos sofridos;

17.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;17.1.6. Apresentar ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

17.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade àcontratante;

17.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas daAdministração;
17.1.9. Instruir seus empregadosa respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os anão executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Consórcio
Sustentável da Região Central do Estado do Paraná - CIDCENTRO toda e qualquer ocorrêncianeste sentido, a fim de evitar desvio de função:
17.1.10. Relatar ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —CIDCENTRO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e/oufornecimento de produtos;
17.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
17.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
17.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;

17.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativosdessua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

17.1.15. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, empates ou a integralidade do objeto queapresente avarias ou defeitos, nos termos e prazos previstos pelo Edital;
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CIDCENTRO no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista para ofornecimento de produtos e/ou prestação de serviços, os motivos que impossibilitem O cumprimentodo prazo previsto, com a devida comprovação;
17.1.17. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CIDCENTRO
18.1. São deveres e obrigações do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a SanidadeAgropecuária, Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —
CIDCENTRO enquanto contratante:

18.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com odisposto pelo Edital do Pregão Presencial nº (03/2019), as cláusulas do Contrato celebrado e ostermos da proposta apresentada pela Contratada.

anexos;

18.1.5.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado.
18.1.6. Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de Requisição deCompra, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital do Pregão Presencial nº (03/2019).18.1.7. Receber o produto fornecido e/ou serviço prestado pela Contratada que esteja emconformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas, nos termos do Edital doPregão Presencial nº (03/2019).
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19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.1.Todas participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus fornecedores esubcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo delicitação, contratação e execução do objeto.

19.1,1. Para os propósitos deste item, devem ser evitadase inibidas as seguintes práticas:19.1.1.1. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente,qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processode licitação ou na execução do contrato;
19.1.1.2. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
19.1.1.3. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação emum processo licitatório ou afetar a execução de um contrato:
19.1.1.4. “Prática Obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõesou fazer declarações falsas aos representantes do Consórcio PúblicoIntermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E UrbanoSustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO, com o objetivo deimpedir materialmente a apuração de alegações de prática irregular, bem como atoscuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de Oo CIDCENTROe/ou órgão de financiamento multilateral promover inspeção destruir, falsificar, alterarou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes doorganismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a fiscalização daexecução do recurso.

Estado do Paraná — CIDCENTRO e/ou organismos de financiamento multilateral (através de pessoas porele[s] formalmente indicadas) possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentose registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
19.3. O Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural eUrbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO garantida a prévia defesa,aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/1993, se comprovar

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação quedeveria constar no ato da sessão pública.
20.2.0 Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO écompetente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões de interesse
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036e

devidamente fundamentado.
20.3. As participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
20.4.As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
d isputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio daisonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.5.0s envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas vencidas ficarão à disposiçãopara retirada por até 15 (quinze) dias úteis após a adjudicação do objeto, findo o qual serão destruídos.20.6.Na contagem dos Prazos estabelecidos neste Edital € Seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

20.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná para serem dirimidas possíveisdúvidas e questões oriundas desta licitação.
20.9. O presente Instrumento Convocatório está de acordo com os termos do Parecer Jurídico com datade 10/10/2019 na forma do art. 38, inciso VI, da Lei Federal Nº 8.666/93.20.10. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;|- Termo de Referência;

Il - Carta de Credenciamento;
III - Modelo da via impressa da Proposta de Preço;IV — Instrução para elaboração da via digital da Proposta de Preço;V— Declaração de preenchimento dos requisitos de habilitação;VI —- Declaração de que se enquadra na condição de microempresário individual, microempresa oupequena empresa:

VII — Declaração unificada;
VII — Minuta do Contrato.

outubro de 2019
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CID CENTRO “0CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANOSUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —CIDCENTRO - CNPJ nº 11.881.350/0001-20

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA
1. LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 03/2019

10.520/2002.

4. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço (por lote).
5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: A execução do contrato ocorrerá de forma mensaldurante toda a vigência do contrato a ser celebrado (i.e., 12 [doze] meses) e deverá respeitar os planos detrabalho desenvolvidos pela Consórcio CIDCENTRO no que diz respeito aos cronogramas de atividade elocais de execução, observando, ainda, que a contratada deverá disponibilizar consultas e orientações aqualquer tempo, via contato telefônico, Skype, WhatsApp e presencial por pelo menos 08 (oito) horassemanais.

13.1.1. Local: Associação dos Municípios do Centro do Paraná- AMOCENTRO, localizada na RuaRosalvo Petrchen, Nº 490, Centro, CEP 85.200-00 Pitanga/PR.
7. VALOR ESTIMADO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

LOTE: 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS
COMPROFISSIONAL HABILITADO E
INSCRITO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM INDICAÇÃO DE
PROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITONO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE PARA SER
CADASTRADO NO TRIBUNAL DE

CONTAS COMO RESPONSÁVEL
TÉCNICO, CABENDO TAMBÉM À
EMPRESA OS SERVIÇOS DE:
ORIENTAÇÃO, TREINAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS

femINSTRUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS BEM aDTPágina 21 de 42 (mm AEDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
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a
ts

COMO DA SUA AVALIAÇÃO.
TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO TÉCNICADAS ROTINAS FINANCEIRA, CONTÁBIL,
ADMINISTRATIVA E RECURSOS
HUMANOS.

Valor total do Lote Nº 01: R$ 36.600,00Valor máximo total do Pregão Presencial Nº 03/2019: R$ 36.600,00 (trinta e seis e seiscentos reais)|8. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: O recebimento e aceitação dos produtos entregues e/ou serviçosprestados estarão sujeitos à sumária inspeção pelos órgãos técnicos do Consórcio Público Intermunicipalde Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do

8.1.Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso O novo material tambémseja rejeitado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação depenalidades e sanções previstas neste Edital, podendo ainda ser aplicado o disposto no 8 2º doartigo 64da Lei Federalnº. 8.666/93.

atualizados;

9.2. Indique o nº do contrato e o nº do Pregão desta licitação.
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ANEXO II-CARTA DE CREDENCIAMENTO
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO EINSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, EM ATENDIMENTO

PREVISTA NESTE INSTRUMENTO.PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO.
CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa (........ ), com sede em fr ),
inscrita no CNPJ/MF SOb N.º (ii ), representada neste ato por seu (s) (qualificação(ões) do(s)outorgante(s)) Sr(a) (a ) portador(a) da Cédula de Identidade RG nº Drsssiiss ques JE CPF Nº (o ),
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) (o. ), portador(a) da Cédula deIdentidade RG nº (rasiemers vas Je CPF nº (ii ), a quem confere(imos) amplos poderes para representar a
(Razão Social da Empresa) perante o Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a SanidadeAgropecuária, Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —
CIDCENTRO no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL Nº (03/2019), com poderes para tomarqualquer decisão durante todas as fases do aludido certame inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE
A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (item 5.6, do Edital), DECLARAÇÃO DEMICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL (item 5.7.
do Edital), DECLARAÇÃO UNIFICADA (item 9.2.3. do Edital), PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO em nome da outorgante, formular verbalmente lances ou Ofertas na(s) etapa(s) delances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução
de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final dasessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) PREGOEIRO(A),enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante.A presente Procuração é válida até (ido),

de de 2019.

Carimbo da empresa,
Nomee cargo da pessoa que assina
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ANEXO Ill- PROPOSTA DE PREÇO (VIA IMPRESSA)
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

PREVISTA NESTE INSTRUMENTO.PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO,

PROPOSTA DE PREÇO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL;eu TinecRição ESTADIA Ema]ENDEREÇO COMPLETO:
AGÊNCIA BANCÁRIA:

REPRESENTANTE:

CONTADOR:

OPÇÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA
NÃO

2. PROPOSTA:

a) considerando-as informações contidas do Termo de Referência (Anexo |) do Pregão Presencial nº03/2019, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima qualificada aPropor ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural
E Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO a prestação dos serviços
e/ou fornecimento de produtos licitados pelo valor global de R$ ... (...), conforme modelo de Planilha deFormação de Preços abaixo:

s DescriçãoNúmero
; . Preçodo item do Ro Quantidade Unidade Modelo

Unitário
Página 24 de 42
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANOSUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ -CIDCENTRO - CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Do
|

Serviço

Preço total do lote:

Preço total da proposta:

d). Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital.
e) caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Consórcio Público Intermunicipal deAtenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central doEstado do Paraná - CIDCENTRO fica desobrigado de qualquer responsabilidade para com a nossaEmpresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização ou reembolso.

de de 2019.

Carimbo da empresa,
Nomee cargo da pessoa que assina.

A proposta de preço deverá ser apresentada com firma reconhecida nos termos da Lei Federal Nºo - 13.726, de 8 de outubro de 2018.
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ANEXO IV — INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA VIA DIGITAL DA PROPOSTA DE PREÇOA via digital da Proposta de Preço, a ser elaborada por força do que determina o item 7.2. doEdital do Pregão Presencial Nº 03/2019, deverá ser formulada conforme as instruções deste Anexo, semprejuízo de auxílio pelo Departamento de Licitações e Contratos, conforme item 7.2.2. do referidoinstrumento.

Passo 1 - Download do programa “EQUIPLANO”

computador para que possa formular a via digital da sua Proposta de Preço. O procedimento é simples,rápido e gratuito você deverá acessar o site do Consórcio Cid Centrohttp://Awww.consorciocidcentro. com br/ no cabeçalho, encontre o ícone de cor azul intitulado como“TRANSPARENCIA”, clique sobre ele e será direcionado para os dados gerais do Consócio Cid Centro,encontre o ícone identificado como “Processos Licitatórios”. Clique sobre o icone e você será levado aoPortal das licitações do Consórcio Cid Centro. Abre a página com onde vai encontrar o campo depesquisas, onde se encontra a lista de licitações realizadas pelo Consórcio Cid Centro. Localize o certameno qual você tem interesse, clique sobre ele e baixando na barra de rolagem, vai encontrar a osdocumentos referentes a licitação que foi selecionada e o arquivo com o nome “esProposta.exe”,
“Baixe o programa para a Proposta de Preços”. Clique sobre a imagem, escolha um diretório e salve oarquivo ((esProposta.exe”) em seu computador. Feche o navegador de internet. Encontre o arquivo quevocê salvou anteriormente, clique duas vezes sobre ele e O programa para elaboração de propostas iráabrir. Minimize a janela,

Passo 2 - Download da via digital da Proposta de Preço
Para fazer o download do Modelo da via digital da Proposta de Preço, você deverá acessar o site doConsórcio Cid Centro http://www. consorciocidcentro. com. br/ no cabeçalho, encontre o ícone de cor azulintitulado como “TRANSPARENCIA”, clique sobre ele e será direcionado para os dados gerais doConsócio Cid Centro, encontre o icone identificado como “Processos Licitatórios”. Clique sobre o ícone evocê será levado ao Portal das licitações do Consórcio Cid Centro. Abre a página com onde vai encontrarO campo de pesquisas, onde se encontra a lista de licitações realizadas pelo Consórcio Cid Centro.Localize o certame no qual você tem interesse, clique sobre ele e localize, o arquivo intitulado “ARQUIVOPARA DIGITAÇÃO DA PROPOSTA”. Clique sobre o texto, clique em “baixar arquivo”, escolha um diretórioe salve-o em seu computador. Feche o navegadorde internet.

Passo 3 - Formulandoa via digital da Proposta de Preço
Maximize o programa da EQUIPLANO e localize, do lado direito superior da janela, o botão paraselecionar arquivo de formulação proposta (um pequeno quadrado com reticências [...] dentro) e cliquenele.

dm da
ARESe Fnpea

ERRARa EL
|Município de Turvo

Você será direcionado ao explorador de arquivos do seu computador. Localize o arquivo para digitação deproposta (extensão .esl) que você baixou de acordo com o Passo 3, clique sobre ele e depoi “Abrir”.
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CID CENTRO

Você irá retornar para a janela do progcentro da janela, a aba onde está escri

INS Proposta
Arquivo de Proposta

h

Entidade
Do aa EST

Preço Total A!)

0,00
E

2,00 o

pretende fornecer (em todos os casos). Para fazer isso, basta clicar sobre os campos relativos à cada umadas colunas e preenche-los com os dados de via digital da sua oferta impressa.
Após ter preenchido todos os campos você deverá informar os dados da sua empresa. Localize, na parteinferior da janela, o botão onde está escrito “Dados do Fornecedor”. Clique nele e você será direcionado

em o e ]
Pessoa

.

O Física O) JurídicaEndereço *

eim
Bairro

Celular

Telefone do contadorEDados bancários
Banco

Agência

Data de abertura

Microempresa Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de Validade da proposta (em dias) Prazodeentr ega/execução
Si NS pequeno porte [para obter os benefícios da lei complementar

[

Om Ohio | 123/2008), Loa Lo] +]“*

campos obrigatórios

&| Representante Ê» Quadro societário

Preencha todos os campos e, em seguida, localize na parte inferior da janela o botão onde está escrito“Representante”, Preencha todos os campos da janela que abrir, clique em “Fechar” e, em seguida,localize na parte inferior da janela o botão onde está escrito “Quadro societário”. Preencha todos oscampos da janela que abrir, clique em “Fechar”. Você retornará para a janela da imagem acima. Clique nobotão onde está escrito “Fechar”.

Agora, localize na parte inferior da janela o botão onde está escrito “Gravar proposta”. Clique nele. Apóster feito isso, localize o botão onde está escrito “Sair” e clique nele.
>
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(Da E proposta
:

E 6% Imprima proposta (2) Gisa Pa
Equiplano Sistemas - www equiplano,com,br

Versão: 1,1,4,3

Passo 4 - Salvadoa via digital da sua Proposta de PreçoDepois de ter formulado a via digital da sua Proposta de Preço, é importante salvá-la na mídia digital que
você levará no dia da sessão CD-R ou pendrive). Para isso, coloque o CD-R ou pendrive no seucomputador e prepare-o para salvar arquivos. Depois, utilizando o explorador de arquivos, localize o

5
Página 28 de 42

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

n

E
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ANEXO V -DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO EINSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, EM ATENDIMENTOAOS TERMOS DO MEMORANDO Nº 15/2019 DA SECRETARIA EXECUTIVA,AUTUADO NA FORMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019,CONFORME QUANTIDADES, DESCRITIVOS E CONDIÇÕES DE ENTREGAPREVISTA NESTE INSTRUMENTO.PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO.

DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa (....... ), localizada na (............. ), com inscrição junto ao CNPJ sob o nº (a ),por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, para efeito de cumprimento ao estabelecidono Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, vem pelo presente instrumento declarar quecumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos pelo Edital do Pregão Presencial nº (03/2019).Na hipótese de a presente declaração não corresponder com a realidade, estará ela caracterizando aconduta tipificada pelo art 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita,com o fim de criar obrigações), a qual se submete para todos os efeitos.

de de 2019.

Carimbo da empresa,
Nomee cargo da pessoa que assina.

A Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação deverá ser apresentada com firmareconhecida nos termos da Lei Federal Nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL, MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019TIPO; MENOR PREÇO (POR LOTE)OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E

PREVISTA NESTE INSTRUMENTO,PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO,

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE

A empresa (........ ), localizada na (........ ), com inscrição junto ao CNPJ sob o nº (....... ),por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pelo presente instrumento declarar quecumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresário individual, microempresa ouempresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006,em especial quanto ao seuart. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar Federal nº123/2006.Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuaisdefeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso sejadeclarada vencedora do certame.

de de 2019.

Carimbo da empresa,
Nomee cargo da pessoa que assina.

A Declaração de Microempresário Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá serapresentada com firma reconhecida, nos termos da Lei Federal Nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.
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ANEXO VII — DECLARAÇÃO UNIFICADA
(Impressão em papel timbrado ou personalizado da empresa, se houver)

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, EM ATENDIMENTOAOS TERMOS DO MEMORANDO Nº 15/2019 DA SECRETARIA EXECUTIVA,AUTUADO NA FORMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019,CONFORME QUANTIDADES, DESCRITIVOS E CONDIÇÕES DE ENTREGAPREVISTA NESTE INSTRUMENTO.PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DAREGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO.

DECLARAÇÃO

A empresa (.......... ), localizada na (............ ), com inscrição junto ao CNPJ SOb O Nº (ic. ),por seu representante legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar que: a) osdocumentos que compõem o Edital do Pregão Presencial nº (03/2019) foram integralmente colocados àsua disposição pelo Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná - CIDCENTRO demaneira que ela, declarante, tomou conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau dedificuldade dos serviços/fornecimento de produtos licitados; b)assume inteira responsabilidade pela

de de 2019.
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Carimbo da empresa,
Nomee cargo da pessoa que assina.

13.726, de 8 de outubro de 2018.
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SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —CIDCENTRO - CNPJ nº 11.881.350/0001-20

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO

INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DECONTABILIDADE, DE UM LADO, O CONSÓRCIOPUBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

representado pelo Presidente Sr. Jerônimo Gadens do Rosário, brasileiro, engenheiro agrônomo,
residente e domiciliado na Av. 12 de Maio, nº 439, Centro, CEP: 85150-000, Turvo/PR, portador da cédula
de identidade civil RG nº 8.602.986-3, SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 049.297.349-08 doravantedenominado CONTRATANTE e, de outro lado, CPO. sesmencists errei aero + Pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº » Com sede localizada naConcorra sia seis ama rare araras » Nº... no Município de cm CEP... neste ato representada por

CE ERICEP UE enem as » Portador da cédula de identidade Nº e inscrito junto ao CPF/MF sob o nº ibnsermcno vga
denominada CONTRATADA, firmam O presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a
égide da Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, doCódigo de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital — e Anexos do PregãoPresencial nº 03/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação deserviços contábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional deContabilidade, em atendimento aos termos do memorando nº 15/2019 da Secretaria executiva, autuado naforma do processo administrativo nº 03/2019, conforme quantidades, conforme quantidades, descritivos econdições de entrega prevista neste instrumento., conforme especificações do Termo de ReferenciadoEditado Pregão Presencial Nº 03/2019, que é parte integrante deste Contrato, assim como a propostavencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, QUANTIDADESE ESPECIFICAÇÕES
2.1. Os preços, quantidades e especificações do objeto ora contratados são os contidos da planilhaabaixo:
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2.2. Valor total do Contrato: R$ (ei ).

2.3.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriosfiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

3.1.3. Seja apresentada Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interessena realização do objeto;

Administração;
3.1.5. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação, e:3.1.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.3.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO4.1. À execução do contrato ocorrerá de forma mensal durante toda a vigência do contrato a ser celebrado(ie, 12 [doze] meses) e deverá respeitar os planos de trabalho desenvolvidos pela Consórcio

13,1.1. Local: Associação dos Municípios do Centro do Paraná- AMOCENTRO, localizada na RuaRosalvo Petrchen, Nº 490, Centro, CEP 85.200-00 Pitanga/PR.
13.1.2. Prazo: Em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão de Requisição de Compra por servidor doConsórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E UrbanoSustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO
4.2.A Contratada executará o presente Contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgarnecessário para o bomefiel desempenho do objeto.

4.24. A subcontratação da execução do objeto do presente contrato é vedada, salvo expressadisposição em contrário, emitida pela Contratante.
4.3.0 objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e eficiênciaregularmente praticados no mercado, acompanhados de cópia Nota Fiscal e Declaração deResponsabilidade e Garantia.
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4.4. O recebimento e aceitação dos produtos entregues e/ou serviços prestados estarão sujeitos à sumáriainspeção pelos órgãos técnicos do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná - CIDCENTRO

4.4.1.Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso O novo material tambémSeja rejeitado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação depenalidades e sanções previstas neste Edital, podendo ainda ser aplicado o disposto no 82º doartigo 64da Lei Federalnº 8.666/93.
4.5.0s custos de substituição dos produtos e/ou serviços rejeitados correrão exclusivamente às expensasda contratada.

4.7.É de total responsabilidade da Contratada todas as despesas com o transporte do produtos e/oufuncionários até o local indicado para a entrega e/ou execução do objeto, bem como de taxas, encargosde qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na licitação.
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

Paraná — CIDCENTRO de acordo com as especificações e os quantitativos solicitados em cada ocasião eem conformidade com o Edital do Pregão Presencial nº (03/2019), através do órgão gerenciador doscontratos dela decorrentes, desde que sejam atendidas pela contratada as seguintes condições:

5.1.2. Quando tratar-se de serviço deverá ainda acompanhar os documentos mencionados no itemanterior um relatório pormenorizado dos trabalhos realizados, juntamente com cópia das atividadesrealizadas, devidamente vistado e aprovado pelo gestor do contrato e/ou solicitante/recebedor doserviço.
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pagamento.
5.5.A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelacontratada, que porventura não tenha sido acordada no contrat

CLÁUSULA SEXTA - DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
6.1.0s preços dos produtos e/ou serviços objeto do presente Contrato serão fixos e irreajustáveis duranteO período de 12 (doze) meses, após o qual poderão ser atualizados visando a sua adequação aos novospreços de mercado, mediante aplicação da variação nominal do Índice Geral de Preços de Mercado daFundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV) ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) ou Índice dePreços ao Consumidor Amplo (IPCA- FGV), de todos o menor, tomando-se como referências o mês daapresentação da proposta de preços e o mês anterior ao reajuste, compreendendo sempre o períodode 12 (doze) meses,

contratual.

6.2.1.Na hipótese do item 6.2.,a CONTRATADA será notificada para manifestação acerca dasinformações coletadas pela CONTRATANTE utilizadas para o cálculo da variação alegada,possibilitando a negociação entre as partes.
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dosefeitos financeiros do último reajuste.

6.5.0 pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato deverá ser instruído com os seguintesdocumentos:

6.5.1. Planilha de Custos;
6.5.2. Documentos que comprovem a recomposição dos preços;
6.5.3. Comprovante de fatos imprevisíveis: e

constituirá inexecução parcial da obrigação contraída pela Contratada, implicando instauração deprocesso administrativo para apuração da falta e aplicação de sanção e penalidade prevista neste edital.
>
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alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivoscálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para
a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendoparte integrante dos autos processuais.
6.8. Pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos constantes do item7.5.desteContrato serão desconsiderados.
6.9. A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e justificar as alterações havidasn a planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes doscustos devidamente justificada.
6.10. É vedado o pedido de revisão com efeito retroativo.

que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do Contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, nos termos do 81º do art. 65 da Lei Federalnº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes deste Contrato estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTROpara O exercício de 2019, na classificação abaixo:

Codificação

04.122.0401.2006

3.3.90.30.00.00 Material de Consum
001.0001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro

Especificação
Consórcio Intermunicipal - CID Centro
Consórcio Intermunicipal CID Centro
Patrulha — Estradas Rurais

——————1O

(Descentralizados) R$ 110.560,00

CLÁUSULA OITAVA- DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. São deveres e obrigações da empresa Contratada:

(03/2019) e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimentodas cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensíliosnecessários, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e Seus anexos,acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca,fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
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8.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
Os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ficando o ConsórcioPúblico Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e UrbanoSustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO autorizado a descontar dagarantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondenteaos danos sofridos;

8.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias ea S demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade àcontratante;
8.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas daAdministração;

Sustentável da Região Central do Estado do Paraná - CIDCENTRO toda e qualquer ocorrêncianeste sentido, a fim de evitar desvio de função;
8.1.10. Relatar ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —
CIDCENTRO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e/oufornecimento de produtos;
8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Atade Registro de Preços/contrato:

arrolados nos incisos do$ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/ 1993.
8.1.15.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, empates ou a integralidade do objapresente avarias ou defeitos, nos termos e prazos previstos pelo Edital:
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8.1.16.Comunicar ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná -—CIDCENTRO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista para ofornecimento de produtos e/ou prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimentodo prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.17.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA- DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com odisposto pelo Edital do Pregão Presencial nº (03/2019), as cláusulas Contrato e os termos daproposta apresentada pela Contratada.
9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços e/ou fornecimento deprodutos, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, eencaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso daexecução do objeto, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação de serviços e/ou fornecimento deprodutos, no prazo e condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº (03/2019) e seusanexos;

9.1.5.Acompanhar e fiscalizar O cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado.
9.1.5.1. Gestor: Jeronimo Gadens do Rosario.
9.1.5.2. Fiscal: Nilson Padilha

9.1.6. Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de Requisição deCompra, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital do Pregão Presencial nº (03/2019).9.1.7. Receber o produto fornecido e/ou serviço prestado pela Contratada que esteja emconformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas, nos termos do Edital doPregão Presencial nº (03/2019).
9.1.8. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
9,.1.9.Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução doobjeto.

9.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelorepresentante ou preposto da Contratada.
9.1.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do termo de Contratoequivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decAta/contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA —- DAS SANÇÕES
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10.1.1.Advertência:

10.1.2.Multa;

10.1.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar comAdministração do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná -CIDCENTRO, por prazo não superior a dois anos, ou;

10.2.Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
10.2.1.A empresa participante deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

10.2.3. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos à execução do objeto, desde que nãocaiba a aplicação de sanção mais grave:
10.3.Poderá ser aplicada a sanção de multa nas seguintes condições:

10.3.1 no caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,3% (trêsdécimos porcentual) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução parcial do objeto.
10.3.1.1. No caso de reincidência, será aplicada a multa de1,0% (um por cento) sobre o valortotal do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias.

10.3.2.No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20%(vinte por cento) sobre o valortotal do contrato.

explicitamente previstos.
10.3.3.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de0,4% (zero vírgula quatro porcento) sobre o valor total do contrato.

10.4.Poderão ser aplicadas a sanções de Suspensão temporária ou declaração de inidoneidade nasseguintes condições:
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10.4,1.No caso de a empresa ou seu (s) representante, no exercício dessa função, ter sofridocondenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquertributos;

10.4.2. No caso de a empresa ou seu (s) representante, no exercício dessa função, ter praticadoatos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
10.4.3. No caso de a empresa demonstrar não possuir idoneidade para contratar com aAdministração em virtude de atos ilícitos praticados

10.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
Federal nº 8.666/1993 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 9.784/1999.

0.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

1

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL
11.14. A inadimplência parcial ou total, por parte da Contratada, das cláusulas e condições estabelecidasno presente Contrato assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação,

poderá, ainda, ser rescindido em quaisquer das hipóteses previstas no art. 78da Lei Federal nº 8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo daaplicação das sanções previstas neste Contrato.

11.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;11.4.2.Relaçãodos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11,4.3.Indenizações e multas devidas.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA LICITAÇÃOegnai
NADO

12.1. O presente Contrato se vincula, para todos os efeitos, ao procedimento do Pregão Presencial nº(03/2019).

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
13.1.Aplicam-se aopresenteContrato a Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/1993 e ainda,no que couber, da Lei Federal nº 8.078/1990.
13.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente Contrato serãosolucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetivaéPágina 41 de 42
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CID CENTRO
058á

;
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEAGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANOSUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —CIDCENTRO - CNPJ nº 11.881.350/0001-20

(art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, Parágrafo único, do CódigoCivil), bem como desconformidade com OS principios gerais de direito, levando-se em conta semprepreponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado, observando, em todos oscasos, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -— DA PUBLICAÇÃO
14.1.0 extrato do presente Contrato, bem como de todos os Termos Aditivos eventualmente celebradosem seu favor, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO
15.1.Para dirimir questões oriundas do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa aqualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente o foro da Comarca de Guarapuava (PR).

Turvo (PR), de — de 2019

RepresentanteJERONIMO GADENS DO ROSARIO
ContratadaPresidente do Consórcio - CIDCENTRO

Contratante

Testemunha Testemunha
CPF:

CPF:
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27PLANEJAR P DUARTE ME o
contabilidade CNP): 26.322./93/0001-90

pública

'26.322.193/0001-90

P DUARTE - ME

RUA DUQUE DE CAXIAS, 361 - SALÁ 01 - CENTRO
(BS F40-000

Para
Comissão Permanente de Licitação
Pregão Presencial nº: 003/2019 CIDCENTRO

Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural a Urbano Sustentável da Região Central do Estado

do Paraná — CIDCENTRO

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

A empresa P DUARTE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº:

26.322.193/0001-90 e Inscrição Municipal nº: 20016, com-sede na Rua Duque
de Caxias, 351, sala 01, Centro de Mangueirinha - PR CEP: 85.540-000,

representada neste ato por seu proprietário Sr. PATRIK DUARTE, brasileiro,

solteiro, maior, Contador, inscrito no CPF sob o nº: 076.266.569-67 e CRC-PR

072874/0-8, interessado em participar do edital de PREGÃO PRESENCIAL nº:
003/2019 — CIDCENTRO, instaurado por este órgão, DECLARA, sob as penas
da Lei, para os devidos fins que se enquadra na modalidade de
MICROEMPRESA, conforme define o Art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Turvo - PR, 05 de novembro de 2019.

MANGUEIRINHA

—
. PARANÁ |

T ALOE al
REF rugivos dg NOtSs

“pera fg a?dy
ta DS É

SâVel. topos
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- 0601)PLANEJAR|routenepública
Para
Comissão Permanente de Licitação
Pregão Presencial nº: 003/2019 CIDCENTRO
Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural a Urbano Sustentável da Região Central do Estado

do Paraná — CIDCENTRO

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO

A empresa P DUARTE - ME, inscrita no CNPJ-sob o nº:
26.322.193/0001-90 e Inscrição Municipal nº: 20016, comsede na Rua Duque
de Caxias, 351 sala 01, Centro de Mangueirinha - PR CEP: 85.540-000,
representada neste ato por seu proprietário Srº PATRIK DUARTE, brasileiro,
solteiro, contador, inscrito no CPF sob o nº: 076.266.569-67 e CRC-PR
072874/0-8, interessado em participar do edital de PREGÃO PRESENCIAL nº:
003/2019 — CIDCENTRO, instaurado por este órgão, DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Turvo - PR, 05 de novembro de 2019.

26.322.193/0001-90!
aci

PepeTE [aSORA AUTENo(Po Defes.Adolocal

ExemRUA DUQUE DE CAXIAS, 351 - SALA 01 - CENTRO
[85540-000 > MANGUEIRINHA . PARANÁ |

Página 1 de 1
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cosoem omnIDENTIDADES PREPSICRA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARAN
F EDO REGISTRO.

PR-072874/0-8

EEa Rib
ASSINATURA DO PRO FISSIONAL

—
TITULO EXPEDIDO (OU DECL, DE PROVISIONADO)

| |
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS “FAQULDADEDE PATO BRANCO FADEP viEsta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos E “= Mitermos do art, 18 do Decreto-Lei nº 9.295/46, cicart. 1º A x

da Lei nº 6.206/75. ”, E
E
o

DATA DE-EXPEDIÇÃO ê
15/07/2016 E

Nao,| [Ny dE,

de Mello A1 |

RESIDENT DER

OPIA AUTÊNTIC Amero! MUNICIPAL DE TURVO (PR)
(Para fins exclusivos de ticitação loce:)

Data OS 7

Responsável.+.

Àiu.

POD,

mes,



=dnstita Documentos Arquivados - Junta Comercial do Paraná

Consulta Documentos Arquivados
CONSULTA SITUAÇÃO CADASTRAL DE EMPRESAS

000
4. Arquivamentos da Empresa
Dados da Empresa:

NIRE
CNPJ

Nome
Natureza Jurídica

Arquivamentos registrados:

Número

41804663096
20168429870
20168429888
20173711987
20176441077
20177347902
20: |)

Data
10/10/2016
15/12/2016
15/12/2016
30/05/2017
05/10/2017
24/10/2017
07/11/2017

41804663096
26.322.193/0001-90

P DUARTE - ME

Empresário

Ato
INSCRIÇÃO

ALTERAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO

"rwwjuntacomercial prgov brimodules/conteudolconteudo.php?conteudo=250

Folhas

PortalFlex)

06

1/2



[NACIONALIDADE
,
t

“|COMPTEM

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização v Simplificação
Departamento de Registra Empresarial e Integração

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA VIRE DA SEDE

4804601096
XXX

is add
é di) ú A Sai) ssMIREDA FILIAL ipescnçher somente se sim relorento é Ter

063

REQUERIMENTODE EMPRESÁRIO
Folhas 2/7

NOME DO EMPELSANIO Cerenpletm, cer asrevisairaa
PATRIK DUARTE

ESTA
BRASILEIRA

SOLTEIRO(A +

CI
SEXO

Masculino
RREEME DE DENSiss canahro

NAN
HEEMO DE coa
DORVALINO LUIZ DUARTE

entde

| MAR A Dk LOURDES DUARTEDASCHNA EM tata de nascimentos

02/08/1991
IDENTIDADE (números

TINTA
Urgpda estasges

| cre
ur CrFinimeroy

PR 076.299,569-67CA EMANCIPADO POR Cora de emancipação « setrente no caso de Imener)
XXX
DOMICHIADO NA (LOGITADOURO = ia, avo em)

RUA EUCLIDES DA CUNHA
TA RNOTASTRITO

VILA VERDE
CEP

NXX
NSSSO-ADO

MUNTCTPIO

Mangueira
PRdeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro deempresário e requer:AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PA RANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGOE DESCRIÇÃO DO ATO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO002 - ALTERAÇÃO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
022 (1) ALTERAÇÃO DE DADOS E DI NOME EMPRESARIA! KKK

CÓDIGO É DESCRIÇÃO DO EVENTO

C|NOMI EMPRESARIAL

PDUARTE- ME ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)LOGRADOURO rea es crer

RUA DUQUE DE CAXIAS
COMPLEMENTO”

SALA 01

MUNICIRO.

HABRO DISTRITO

CENTRO
CEI

85540-000
PAIS

| BRASIL

ur
Mangueirinha PR

NUMERO

VALOR INS CAPITAL - RS

20.000,00 veste ml reais

VALOR DE CAPITAL “Ups pico
COMIDO E ATIVIDADE CONNOR Desceu doeuCENA Posçaly
Atrvrdiude Dyno gra

ECOMERCIO VARLHSTA ARTIGOS PAPELARIA IMPRE

ATIVIDADES ENSINO, APOIO EDUCACAO, ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS TÉCNICAS,
SÃO DE MATERIAL PARA USQ PUBLICITARIO;PRATA SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES FESTASEDICAO JORNAIS NAOfimops DIÁRIOS, EDICAO INTEGRADO IMPRESSAO JORNAIS NÃO DIARIOS.

DATA DEIXILIODAS ATIVIDADES SEMERO DE INSCRIÇÃO NO E SPI TAANSFEREÊNCIA DE SEDE OL OE FILIAL DE ur ER OPa' E
CRITIRA VE NIRE ASTIRIOR Rn ; EHAODOLo 20332 1936001 dr

7 sao 4
Fr VA DtoBATA ASSINA TUEA ANSINA FORA DO EMPRESARIO Elpesa ; PO RE A ENH ago hi EVIL Ap“>PARA USO EXCLUSIVO DA 4 UNA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO APRITTO001235133

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

VSTO NRTi* Este documento foi gecudo no portal Empresa Pácil Paraná

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2017 10:24 SOB Nº 20177420170.
PROTOCOLO: 177420170 DE 01/11/2017.

W 11704300360. NIRE: 41804663096.nma | DUARTE ME

JUNTA COMERCIAL |

| DO PARANA, Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 07/11/2017
www. empresafacil.pr.gov.br

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:oh
ocume: i tivos portais.nto, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respecnico Í Informando seus respectivos códigos de verificação



ES

Secretaria da Micra e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresavhale Integração

4RDAGGI09S
ROME DO EMPRESÁRIO (eormpleto, vem aleernturas)
PATRIK DUARTE

064

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

apic sitFILIAL tpevena ret semente se star
ISIREDA

XXX

Folhas 1/2

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVO

SOLTEIRO)
Masculino NNN

REGEM DE TENS Tor near)

é RASCID EM Quota dio nascineito)

Fiotio DE (pari

DORVALINO LUIZ DUARTE
Insdo)

| MARIA DE LOURDES DUARTE

e

IDENTIDADE Truimenal

07/08/1991 TENTA

Orgãos emissor Ur
| CRC | pr

PFtniimero)

076.299.569-67EMANCIPADO PR Piana de estais Tor RostoTanXXX
| DOMICILIADO Na LOCEES DDT= room, ay tm)

OUOMPLTATNTO
RUA EUCLIDES DA CUNHA

BAIRRO TES TRICO

XXX VILA VERDE
TER

NSS40-000femmeMUINTO INTO

Mangueirinha ur
PR

SS

SPT

atra

To

ee

declara, sob as penas da led, não estar impedido de exercor atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX
[COMIGO E DESCRIÇÃO DO A TO
0)? - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
OBM) ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPR USARIAL

CADIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX Tea

ger

NOME EMPRESARIAL

P DUARTE - ME ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)LOGRADOURO free, etc)

RUA DUQUE DE CAXIAS NUMERO

COMPCEMENTO NAMRROTESTRITO

SALA 01 CENTRO
cer

RSS40-g00
MUNDI TT

Manguesrinha [rr
Pais

| BRASIL PLANEJARCTBEGMAIL.COMVALOR DOFCAPITAL RE VALOR DO CAPITAL

20.000,00
poe entes

vinte ml cones
OODIGO DES TIVIDADE EOOINUNTICA

“|

atividade Secundária

Descicietiko Orey
CENA Fiscal

Mivuakadho Prencsigal

SZLLI0A

ESTIZO, ISI3OGL, AFETODI, 5812302,
5S22 102, SEZYSOO, 0209 HO, 6920601,
6920602, TOZO40O, TI20300, TAVQ TOA,

7490199, SPMGOO 1, SSSIMIZ, KS9GOA,
EMPRESARIAL,

SERVICOS COMBINADOS ESCRITORIO APOIO ADMINISTRATIVO; TREINAMENTO DESENVOLVIMENTOPROFISSIONAL GERENCIAL; IMPRESSAO LIVROS, REVISTAS, PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS, PESQUISASMERCADO OPINIAO PUBLICA: ATIVIDADES INTERMEDIAÇÃO AGENCIAMENTO SERVICOS NEGOCIOS:ATIVIDADES CONTABILIDADE, EDICAO INTEGRADA IMPRESSOS CADASTROS, LISTAS, PRODUTOS
GRAFICOS. SUPORTE TRONICO. MANUTENCAO SERVIÇOS TECNOLOGIA INFORMACAO; ATIVIDADESCONSULTORIA AUDITORIA CONTABI. TRIBUTÁRIA, À FIVIDADES CONSULTORIA GESTAO

26 422 190001 4x)

N5U0699

BATA DETNICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NUR ERANSFERENCTA DE SEDE DO DE TILIAL DE UF
OUTRA UP NIKE ANTERIOR10/0/2016

3WI00OI7 |

4DATA ASSINATUER
do ASSISATIRA DO EMPREGARIO

USO EXCLUSIVO
DA

JUNTA
Mi UA

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

O HP oLc E4y, e gd
AUTENTICAÇÃO

7 OPRI170001235133

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/11/2017 10:24 SOB N
PROTOCOLO: 177420170 DE 01/11/2017.
11704300360. NIRE: 41804663096.

P DUARTE MEpassaeen
JUSTA COMERCIAL(DI PARANA

e? CE ER
* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná

CÓDIGO DE

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 07/11/2017
www. emprosafacil.pr.gov.br poi

; is,te documento, se resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaE º Anita seus ENDaRa códigos de verificação
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21/10/2019 Comprovante deInscrição e de Situação Cadastral

ALOOREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO Co V TE DE IN RI

Ã
D I A Ã DATA DE ABERTURA

18.783.133/0001-47 MPROVANTE pdanã E DE SITU ÇÃO
21/08/2013

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEdede
M E

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
RDROTTO RICKLI 601

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF85.150-000 CENTRO TURVO PR
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CAROLINACAM POSBOTTEGAGQHOTMAIL.COM (42) 3642-1660 / (42) 9111-2376

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 21/08/2013
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALdetesto
dedededede dede

— Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/10/2019 às 15:13:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

) td
hitps:/mmw receita. fazenda.g ov.br/PessoaJ uridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante.asp

) |
14



21/10/2019

- 067
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA
CNPJ: 18.783.133/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade dosujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constampendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da ReceitaFederal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. pgim.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 15:12:06 do dia 21/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2020.
Código de controle da certidão: 3EB1.EC9C.3E09.0351
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná 068Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 020833864-26

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.783.133/0001-47
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/02/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
WWW .f a.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (21/10/2019 15:12:52)



21/10/2019 Certidão

069
CERTIDÃO NEGATIVA

627/2019

RAZÃO SOCIAL: CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA - ME

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ ALVARÁ
91154 18.783.133/0001-47 1249

ENDEREÇO:
R DR OTTO RICKLI, 601 - CENTRO CEP: 85150000 Turvo - PR

CNAE / ATIVIDADES
Atividades de contabilidade

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário Mobiliário e Imobiliário vencido relativo
a empresa com a localização acima descrita.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo no
período compreendido nesta Certidão.

A presente certidão tem validade até 19/01/2020.

Turvo, 21 de Outubro de 2019

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

9ZTMH4X2QE5Z444MXU9C
Código de Autenticação

http://186.251 -228.25:7474/esportal/stmcertidao.vew.logic?idCertidao=4274
111



TH Satie Iitguiariudur UO Empregador

Voltai Imprimii

IXACAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  18.783.133/0001-47
Razão Social:CAROLINA CAMPOS BETTEGA E CIA LTDA
Endereço:|RUA DR OTTO RICKLI 601 / CENTRO / TURVO / PR/ 85150-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante oFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2019 a 23/11/2019

Certificação Número: 2019102504150405985085

Informação obtida em 29/10/2019 09:35:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:Wwww.caixa.gov.br

https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador jst

“3
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.783.133/0001-47Certidão nº: 187210556/2019

Expedição: 21/10/2019, às 15:13:08
Validade: 17/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

18.783.133/0001-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional de DevedoresTrabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasanteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



RESTAURANTE DOS TROPEIROS -
ANDERSON FERREIRA & CIA LTDA

CNPJ: 07.687.738/0001-18 | 1.E.: 90684334-09
Rua Paraná, 500, Centro, CEP: 85150-000, Turvo - PR

Fone (42) 9 9989-5230

“ATESTADODE APTIDÃO TECNICA

A empresa ANDERSON FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 07.687.738/0001-18, sediada na Rua Elias Rickli 500, Centro, CEP:
85150-000, Município de Turvo, Estado do Paraná, representada neste ato
por seu representante legal, o Sr. ANDERSON FERREIRA, portador do CPF:
030.658.759-93 e da Cédula de Identidade RG nº 7.578.584-4 SESP/PR,
atesta, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho
técnico e atestado de execução, que a empresa CAROLINA CAMPOS
BOTTEGA E CIA LTDA ME, com sede na Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro,
Turvo-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.783.133/0001-47, prestou serviços
profissionais da área de Contabilidade e registramos, ainda, que as
prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Turvo - PR, 01 a setembro de 2019.

OOai
NDERSON FERREIRA

( .578.584-4 / CPF: 030.658.759-93
Sócio Administrador
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07.687.738/0001-18 |

ANDERSON FERREIRA & CIA |!

LTDA ?

Rua Elias Rickli, 500, Centro.
CEP: 85150-000 Turvo - PR
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|Fone (42) 9 9989-5230
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

YW Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

073

Empresabb Fácil Ás

Nome Empresarial: CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA - ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC 1900376988

NIRE (Sede)
41207687319

CNPJ
18.783.133/0001-47

Data de Ato Constitutivo
21/08/2013

Início de Atividade
21/08/2013

Endereço Completo
Rua DR OTTO RICKLI, Nº 601, CENTRO- Turvo/PR - CEP 85150-000

Objeto Social
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS E A ASSESSORIA CONTÁBIL.

Capital Social
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Capital Integralizado
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandatoCAROLINA CAMPOS 066.232.449-80 R$ 10.000,00 Sócio sBOTTEGA

Dados do Administrador
Nome CPF Término do mandatoCAROLINA CAMPOS BOTTEGA

«
066.232.449-80

Último Arquivamento
Data
10/03/2017

Número
20171578589 E* 'Atoleventos

0027022 - ALTERACAO DE DADOSE DE
NOME. EMPRESARIAL

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Esta certidão foi emitida itoniatamonio emosA1 po!9, E 10:01 22 (
Se impressa, verificar sua aute jeidade noihitps:OIN]

Es ;

| a
Secretário Geral

: LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

horário de Brasília).
www.ei Re gov. br, com o código N3L0OORUT.



EMA Alvará

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO 074
Crvwetiror EXT PATA SE VIVEM

ALVARÁ nº 1249

O Município de Turvo, conforme protocolo nº 597/2013 de concede alvará de licença e localização para aempresa:

Razão Social
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA - ME

Nome Fantasia

CNPJ/CPF:
18.783.133/0001-47
Localização
R DR OTTO RICKLI, 601 - CENTRO CEP: 85150000 Turvo - PRárea utilizada: 50.00

Atividades
6920-6/01 - Atividades de contabilidade.

Horário de funcionamento
Comercial
Segunda à Sábado das 08:00 às 12:00, 13:00 às 18:00

Data de emissão Inscrição Municipal Válido até
06/09/2019 ; 91154 31/12/2019

—JObservações
|-O PRESENTE ALVARÁ SÓ TEM EFEITO PARA O PERIODO ESPECIFICADO, FICANDO SUJEITO A RENOVAÇÃO ANUAL,

2- SERA EXIGIDA RENOVAÇÃO DA LICENÇA SEMPRE QUE OCORRER MUDANÇAS DE RAMOS DE ATIVIDADE, MODIFICAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS DOESTABELECIMENTO OU TRANSFERÊNCIA DE LOCAL,

3- NOS CASOS DE ALTERAÇÕES TAIS COMO: ENCERRAMENTO, MUDANÇAS DE ENDEREÇO, RAZÃO SOCIAL, RAMO DE ATIVIDA!OMUNICAR A PREFEITURA DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS. AN

TONA | Jontalto-l;
: T RIO NÃ NESTributaçãoEFiscalização

DE, ETC O CONTRIBUINTE SERÁ OBRIGADO A

Emissor: CANDIDO EMILIO FALCÃO FIGUEIREDO FILHO

Fone: (42) 3642 1145 ECNPJ: 78.279.973/0001-07|Avenida 12 de maio, 353, centro. Turvo - PR. CEP: 85150-000



CONTRATO SOCIAL
BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 1

Por este instrumento particular, CAROLINA CAMPOS BOTTEGA, brasileira.
natural da cidade de Pitanga no estado do Paraná, solteira, maior, contadora, residente e
domiciliada à Estrada Principal, S/n, Rio do Tigre, Boa Ventura de São Roque, Paraná,
CEP 85225-000, inscrita no CRC - Conselho Regional de Contabilidade do Estado do
Paraná sob nº 058167/0-5, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9,708,109-3
SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 066.232 442-80 e JOSIELE DA ROCHA, brasileira,
natural da cidade de Guarapuava no estado do Paraná, solteira, maior, contadora
residente e domiciliada à Travessa Imbituva, nº 65, Bairro Jardim Alegre, Turvo, Paraná,
CEP 85150-000, inscrita no CRC - Conselho Regional de Contabilidade do Estado do
Paraná sob nº 062745/0-7, portadora da cédula de Identidade RG nº 8.169,294-
7SSPIPR, e inscrita no CPF 040.897 .479-61; resolvem constituir uma sociedade simples
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de BOTTEGA &
ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA e terá sede e foro na Rua
Tiradentes, 258, Centro, Município de Turvo, Estado do Paraná, CEP 85150-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade terá por objeto sogial a prestação de serviços
contábeis e a assessoria contábil, conforme previsto no artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Agosto de 2013
e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUARTA: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em
10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente subscrito e
integralizado pelos sócios em moeda corrente do País, neste ato ficando distribuído nas
seguintes proporções:

1) CAROLINA CAMPOS BOTTEGA, já qualificada, subscreve 5.000,00 (cinco mil)
quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil) reais,
que serão integralizados neste ato, em moeda corrente do país;

2) JOSIELE DA ROCHA, já qualificada, subscreve 5.000,00 (cinco mil) quotas, de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil) reais, que serão
integralizados neste ato, em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Se o alignante for o sócio Técnico em Contabilidade ou o
Contador e as quotas forem alienadas a terceiros ou mesmo a outro sócio, cuja condição
profissional não for idêntica, o Contrato Social será alterado para cumprimento das

pmeemreemeSO ) | COPIA AUTÊNTICA
, g ,,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO (Pr)
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CONTRATO SOCIAL
|BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA»

restrições quanto ao artigo 25 do Decreto-Lei 9295/46 e para modificação do objeto social
e da responsabilidade técnica

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas,
mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA SÉTIMA: Ficam designados administradores as Sócias: CAROLINA
CAMPOS BOTTEGA e JOSIELE DA ROCHA, cabendo-lhes praticar os atos referentes à
gestão social, representar a sociedade judicial e extrajudicialmente, sendo que o uso da
denominação social será por, no minimo, dois administradores, sempre em conjunto,vedado o seu emprego para fins estranhos ao objeto social, taís como, abonos, avais,
fianças, seja a favor dos sócios, seja a favor de terceiros.

CLÁUSULA OITAVA Os administradoresfarão jus a uma retirada mensal, a título de pró-
labore, em valores pelos mesmos estabelecidos, independentemente de alteração deste
contrato

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA
qCLÁUSULA NONA: A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais

prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim distribuida
entre os sócios:

a) CAROLINA CAMPOS BOTTEGA, contadora, responderá por todos os serviços
contábeis previstos no art. 25 do mencionado Decreto-Lei:

b) JOSIELE DA ROCHA, contadora, responderá por todos os serviços contábeis
previstos no art. 25 do mencionado Decreto-Lei;

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade não poderá outorgar responsabilidades técnicas a
terceiros, inclusive da mesma categoria dos sócios, visto que as mesmas são
indelegáveis.

DO EXERCÍCIO

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercicio social será encerrado no dia 31 de dezembro de cada
ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do
Exercício, e demais demonstrações e relatórios exigidos pelas normas contábeis e pela
legislação, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

DA TRANSFERÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou
interdição de um dos sócios, mas continuará com os sócios remanescentes, sendo que o
meeiro e os herdeiros do sócio falecido, ou representante do sócio que for declarado
interdito somente poderão ingressar na sociedade observando-se o que dispõe o presente
contrato sobre a substituição e admissão dg novos sócios.
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sas CONTRATO SOCIAL
BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 3

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e
que sejam estas identificadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores déciaram, sob as penas da lei, -

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

TN popular, contra sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade,

E, por se acharem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3
(três) vias de igual teor, rubricadas apenas no anverso, devendo ser arquivado no
Registro Público das Sociedades Mercantis (Junta Comercial) e no(s) órgão(s) de registro
e fiscalização profissional.

Turyo — PR, 08 de Agosto de 2013
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Consulta Documentos Arquivados

tonsulta Documentos Arquivados - Junta Comercial do Paraná

CONSULTA SITUAÇÃO CADASTRAL DE EMPRESAS

000
4, Arquivamentos da Empresa
Dados da Empresa:

NIRE
CNPJ

Nome
Natureza Jurídica

41207687319
18.783.133/0001-47

CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA - ME
Sociedades

Arquivamentos registrados:

Número Data Ato
Folhas41207687319 21/08/2013 CONTRATO

320134506502 21/08/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
1— 20171578589 10/03/2017 ALTERAÇÃO

[ Cancelar  Retomara
PortalFlexQ

"mim juntacomercial.pr.gov.brimodules/conteudo/conteudo.php?conteudo=250
1/2



Inova Assessoria Contábil |
E

CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA
CNPJ: 18.783.133/0001-47

Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000
Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidadeDoutlook. com

ANEXOIl - CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM
A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE,
EM ATENDIMENTO AOS TERMOS DO MEMORANDO Nº15/2019 DA SECRETARIA EXECUTIVA, AUTUADO
NA FORMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019, CONFORME QUANTIDADES, DESCRITIVOS E

CONDIÇÕES DE ENTREGA PREVISTA NESTE INSTRUMENTO.
PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —

CIDCENTRO.

CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA ME,
com sede na Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.783.133/0001-
47, representada neste ato por seu(s) qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr. CAROLINA CAMPOS
BOTTEGA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.708.109-3 e CPF nº 066.232.449-80, nomeia(am) e
constitui(em) seu bastante Procurador o Sr. JOÃO CARLOS FREIRE, portador da Cédula de Identidade RG

nº 13.149.820-9 e CPF nº 052.085.499-30, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA ME perante o Consórcio Público Intermunicipal De Atenção A
Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável Da Região Central Do Estado Do
Paraná — CID-CENTRO, no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL Nº (03/2019), com poderes para tomar
qualquer decisão durante todas as fases do aluído certame inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (item 5.6. do Edital), DECLARAÇÃO DE
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL (item 5.7. do
Edital), DECLARAÇÃO UNIFICADA (item 9.2.3. do Edital), PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO em nome da outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),
negociar a redução do preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao
final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo(a) PREGOEIO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome outorgante.
A presente Procuração é válida até 31/12/2019.

ata30.0o Pr, 01 de novembro de 2019.

CAROLINAosBOTTEGA
CPF: 066.232.449-80

SÓCIA ADMINISTRADORA

| 18.783.133/0001-47
| CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E :

CIA LTDA ME
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro,

Turvo-Pr, CEP: 85.150-000
Fone (42) 3642-1660

Lag pás is je irei ti ie Ss a
|Responsáveasas cacuerarerces:
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Inova Assessoria Contábil
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA

CNPJ: 18.783.133/0001-47
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr. CEP: 85.150-000

Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidadeQ outlook. com

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE, EM ATENDIMENTO AOS TERMOS DO MEMORANDO Nº 15/2019

DA SECRETARIA EXECUTIVA, AUTUADO NA FORMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
03/2019, CONFORME QUANTIDADES, DESCRITIVOSE CONDIÇÕES DE ENTREGA PREVISTA NESTE
INSTRUMENTO.
PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALE URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO.

DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA ME, com sede na Rua Dr. Otto Rickli, 601,
Centro, Turvo-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.783.133/0001-47, representada por seu
procurador lega, abaixo assinado e identificado, para efeito de cumprimento ao estabelecido no
Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, vem pelo presente instrumento declarar
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos pelo Edital do Pregão Presencial
nº (03/2019). Na hipótese de a presente declaração não corresponder com a realidade, estará
ela caracterizando a conduta tipificada pelo art. 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa
do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações), a qual se submete para todos os
efeitos. /IN VA
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JQÃO CARLÓS FREIRE

/052.085.499-30
PROCURADOR

Turvo-Pr, 01 de novembro de 2019.
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Inova Assessoria Contábil
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA

CNPJ: 18.783.133/0001-47
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000

Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidadeDoutlook. com

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES OPERACIONAIS

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE, EM ATENDIMENTO AOS TERMOS DO MEMORANDO Nº 15/2019

DA SECRETARIA EXECUTIVA, AUTUADO NA FORMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
03/2019, CONFORME QUANTIDADES, DESCRITIVOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA PREVISTA NESTE
INSTRUMENTO.
PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO.

A empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA ME, com sede na Rua Dr. Otto Rickli, 601,
Centro, Turvo-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.783.133/0001-47, representada por seu
procurador legal, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar que tem disponíveis
para si equipe técnica em número suficiente para a execução do objeto licitado (conforme
quantidades mínimas exigidas pelo Termo de Referência), conforme a seguinte relação:

Profissional CPF Cargo Tipo de Formação
Vinculo

Carolina Campos Bottega|066.232.449-80|Contadora|Sócia Ciências
Contábeis

q /
j urvo-Pr, 01 de novembro de 2019.

Md
JQÃO CÁRLOS FREIRE

CRF: 052.085.499-30
ROCURADOR

| 18.783.133/0001-47
| CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E :

Í CIA LTDA ME
| Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro,

Turvo-Pr, CEP: 85.150-000
| Fone (42) 3642-1660
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21/10/2019

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que a Organização Contábil identificada no presente
documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
DENOMINAÇÃO.... : BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA-ME
NOME FANTASIA.. : BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA-ME
REGISTRO cs css menus : PR-007755/0-1
CATEGORIA.......... : SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

CNPJ..................... : 18.783.133/0001-47

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contraoreferido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 21/10/2019 as 15:15:48.
Válido até: 19/01/2020.
Código de Controle: 959088.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.



01/11/2019

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DOPARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ess cameseaneo : CAROLINA CAMPOS BOTTEGA
REGISTRO.......... : PR-058167/0-5
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF ssssuesciseasesenso : 066.232.449-80

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações queposteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 01/11/2019 as 17:26:38.
Válido até: 30/01/2020.
Código de Controle: 977254.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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E AE l aInova Assessoria Contábil 086
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA

CNPJ: 18.783.133/0001-47
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000

Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidadeDoutlook. com

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESARIO INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE, EM ATENDIMENTO AOS TERMOS DO MEMORANDO Nº 15/2019

DA SECRETARIA EXECUTIVA, AUTUADO NA FORMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
03/2019, CONFORME QUANTIDADES, DESCRITIVOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA PREVISTA NESTE
INSTRUMENTO.
PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESÁRIO, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA ME, com sede na Rua Dr. Otto Rickli, 601,
Centro, Turvo-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.783.133/0001-47, representada por seu
procurador lega, abaixo assinado e identificado, vem pelo presente instrumento declarar que
cumpre os requisitos legais para a qualificação de microempresário individual, microempresa ou
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar Nº123/2006, em especial
quanto ao seu art. 3º estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido na Lei
Complemente Federal nº 123/2006. Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete
a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja decl la vencedora do certame.

qA

Nuno, 01 de novembro de 2019.

go |

;
EA /

JQÃO CARLÓS FREIRE
CPF: 052.085.499-30

PROCURADOR
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º ” “Inova Assessoria Contábileseeeneme,
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA

CNPJ: 18.783.133/0001-47
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000

Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidade(Doutlook. com
ANEXO VII - DECLARAÇÃO UNIFICADA

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM
A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE,
EM ATENDIMENTO AOS TERMOS DO MEMORANDO Nº 15/2019 DA SECRETARIA EXECUTIVA, AUTUADO
NA FORMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2019, CONFORME QUANTIDADES, DESCRITIVOS E
CONDIÇÕES DE ENTREGA PREVISTA NESTE INSTRUMENTO.
PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —
CIDCENTRO.

DECLARAÇÃO
A empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA ME, com sede na Rua Dr. Otto Rickli, 601,
Centro, Turvo-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.783.133/0001-47, representada por seu procurador
lega, abaixo assinado e identificado, vem pela presente declarar que: a) os documentos que compõem oEdital do Pregão Presencial nº (03/2019) foram integralmente colocados à sua disposição pelo ConsórcioPúblico Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentávelda Região Central do Estado do Paraná - CIDCENTRO de maneira que ela, declarante, tomouconhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de dificuldade dos serviços/fornecimentode produtos licitados; bjassume inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto dessa licitaçãoem caso de o objeto ser adjudicado em seu favor, já que ela, declarante, tem pleno conhecimento das
condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas, itens e condições do presente Edital emepígrafe e atende todas as normas aplicáveis ao objeto, não podendo, em qualquer hipótese, invocarcircunstância alguma, como elemento eventualmente impeditivos do perfeito cumprimento das obrigações;c)não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suasesferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação,ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; djnão possui em seu quadro funcional
menores de dezoito anos executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores dedezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade,consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República; e) não possui proprietário ou sócios que sejamservidores ou agentes políticos do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO, nem
tampouco cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e
por afinidade, até o segundo grau, de agente político do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção aSanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central do Estado doParaná — CIDCENTRO. Na hipótese de a presente declaração não corresponder com a realidade, estaráela caracterizando a conduta tipificada pelo art. 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do quedeverá ser escrita, com o fim de criar obrigações), a qual se submete para todos os efeitos.

/L Turvo-Pr, 01 de novembro de 2019.o 7]
O A AAJQÃÓCARLOS FREIRE

CRE: 052.085.499-30
PROCURADOR
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BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA

CONTABIL LTDA ME
CNPJ: 18.783.133/0001-47

NIRE: 41207687319
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CAROLINA CAMPOS BOTTEGA, brasileira, casada, contadora, nascida em 06/07/1988,
portadora do RG: 9.708.109-3 SSP/PR CPF: 066.232.449-80, residente e domiciliada na
Estrada Principal, s/n, Faxinal dos Vidal, Município de Turvo, Estado do Paraná CEP

85150-000.

JOSIELE DA ROCHA, brasileira, solteira, contadora, nascida em 23/06/1983, portadora
do RG: 8.169.294-7 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública — PR,

inscrita no CPF: 040.897.479-61, residente e domiciliada à Travessa Imbituva, nº 65,
Jardim Alegre, Turvo, Paraná CEP 85150-000

Únicas sócias componentes da empresa BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA

CONTABIL LTDA - ME, com sede na Rua Tiradentes, 258, Centro, Município de Turvo,
Estado do Paraná CEP 85150-000 Inscrita no CNP] sob nº 18.783.133/0001-47,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207687319 em 21/08/2013.
Resolvem de comum acordo alterar aquele instrumento de acordo com as clausulas e
condições seguintes:
Clausula Primeira: Fica alterado o nome da sócia JOSIELE DA ROCHA, para JOSIELE DA

ROCHA BASSO conforme certidão de casamento matrícula

08217201552015200018157000342999, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens.
Clausula Segunda: Fica alterado o RG da sócia JOSIELE DA ROCHA BASSO que antes
era RG: 8.169.294-7 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública — PR

passa a ser: RG: 32.499.003-5 expedida pela Secretaria de Estado da Casa Civil —

Detran — Diretoria de Identificação Civil do Estado do Rio de Janeiro.
Clausula Terceira: Altera-se o endereço da sócia JOSIELE DA ROCHA BASSO que era
Travessa Imbituva, nº 65, Jardim Alegre, Turvo, Paraná CEP 85150-000 passa a ser: Rua
Visconde de Figueiredo, 28 Apartamento 1083, Tijuca, Cidade do Rio de taneiro, Estado
do Rio de Janeiro CEP 20550-050.

Clausula Quarta: Retira-se da sociedade neste ato a sócia JOSIELE DA ROCHA BASSO, /
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2017 10:34 SOB Nº
PROTOCOLO: 171578589 DE 24/02/2017. CÓDIGO DE

Nr. 11700903566. NIRE: 41207687319.EA CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LIDA -
i

TA COMERCIAL

|

[DePARAN| Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, EpeAwww. empresafacil.pr.gov. ns E

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auténticidadeInformando seus respectivos códigos de verificação spectivos portais.



BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA - 08 9
CONTABIL LTDA ME

CNPJ: 18.783.133/0001-47
NIRE: 41207687319

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

que possuía na sociedade 5.000,00 (Cinco Mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada

perfazendo um valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), vendendo no presente ato
3.000,00 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada perfazendo um valor total de R$

5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizadas em moeda corrente do pais a

sócia concentradora das quotas CAROLINA CAMPOS BOTTEGA.

Clausula Quinta: Fica alterada a clausula quarta do contrato social que passaatera
seguinte redação: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) divididos em

10.000 (Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada totalmente integralizados em
moeda corrente do país, neste ato ficando assim distribuídos:
- CAROLINA CAMPOS BOTTEGA -- 10.000 (Dez mil) quotas de R$ 1,00 (Um real)
totalizando R$ 10.000,00 (Dez Mil reais)

Clausula Sexta: Fica incluída: A sociedade será administrada pela sócia CAROLINA

CAMPOS BOTTEGA, autorizada o uso do nome empresarial, individualmente, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como honerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, Vi; 1.013. 1.015.
1.064, CC/2002)

Clausula Sétima: O administrador declara sob as penas da lei que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé publica, ou propriedade (art. 1011, par. 18,
cc/2002).

(Op
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/03/2017 10:34 S0B Nº 20171578589.PROTOCOLO: 171578589 DE 24/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

Nr 11700903566. NIRE: 41207687319.EEANDI CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA - ME
JUNTA COMERCIAL
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BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA “090CONTABIL LTDA ME
CNPJ: 18.783.133/0001-47

NIRE: 41207687319
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Clausula Oitava: Em decorrência da presente alteração a sócia CAROLINA CAMPOS

BOTTEGA assume o ATIVO e PASSIVO da sociedade sucedida.

Clausula Nona: Altera-se neste ato a razão social que era BOTTEGA & ROCHA

SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA ME passa a ser CAROLINA CAMPOS

BOTTEGA & CIA LTDA ME

Clausula Décima: Altera-se o endereço da sociedade que era Rua Tiradentes, 258 —

Centro - Turvo — PR CEP 85150-000 Passa a ser: Rua Dr Otto Rickli, 601 — Centro —

Turvo — PR CEP 85150-000.

Clausula Décima Primeira: Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a
sociedade permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução.
Clausula Décima Segunda: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato
social que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Em

th
”
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BOTTEGA & ROCHA SERVIÇOS E ASSESSORIA
. 091CONTABIL LTDA ME

CNPJ: 18.783.133/0001-47
NIRE: 41207687319

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em

uma via de igual teor e forma, devendo ser arquivado no Registro Publico das sociedades
Mercantis (Junta Comercial) e nos órgãos de registro e fiscalização profissional.

Turvo — PR 20 de Janeiro de 2017
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Pregão
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3/2019

a)

PROPOSTA

DE

FORNECIMENTO

DE

PRODUTOS

/
SERVIÇOS

CNPJ:

18.783.133/0001-47

Fornecedor

:
CAROLINA

CAMPOS

BOTTEGA

ECIA

LTDA

ME

E-mail:

joaocarlos.contabilidade(Dhotmail.com

Endereço

:
RUA

DR.

OTTO

RICKLI601

-

CENTRO

-

Turvo/PR

-

CEP

85150-000

Telefone:

4236421660

Fax:

Celular:

42998492936

Inscrição

Estadual:

Contador:

CAROLINA

CAMPOS

BOTTEGA

Telefone

contador:

4236421660

Representante:

JOÃO

CARLOS

FRERE

CPF:

052.085.499-30

RG:

13.149.820-9

Endereço

representante:

RUA

DOS

EXPEDICIONARIOS

881

-

CENTRO

-

Turvo/PR

-

CEP

85150-000

Telefone

representante:

4236421660

E-mail

representante:

joaocarlos.contabilidadeOhotmail.com

Banco:

237

-

BRADESCO

Agência:

945-8

-

BRADESCO

TURVO

-
Turvo/PR

Conta:

100587-1

Data

de

abertura:

Fornecedor

enquadrado

como

microempresa

ou

empresa

de

pequeno

porte

(para

obter

os

benefícios

da

lei

complementar

nº

123/2006).

º
Item

Descrição

do

Produto

/
Serviço

Qtde.

Unid.

Preço

Máximo

Marca

Modelo

Preço

Unitário

001

PRESTAÇÃO

DE

SERVIÇOS

CONTÁBEIS

COMPROFISSIONAL

HABILITADO

E

1200

4

3.050,00

INOVA

ASSESSORIA

CONTABIL

3.050,00

36.600,00

PRESTAÇÃO

DE

SERVIÇOS

CONTÁBEIS,

COM

INDICAÇÃO

DE

PROFISSIONAL

HABILITADO

E

INSCRITO

NO

CONSELHO

REGIONAL

DE

CONTABILIDADE

PARA

SER

CADASTRADO

NO

TRIBUNAL

DE

CONTAS

COMO

RESPONSÁVEL

TÉCNICO,

CABENDO

TAMBÉM

À

EMPRESA

OS

SERVIÇOS

DE:

ORIENTAÇÃO,

TREINAMENTO

E

ACOMPANHAMENTO

DOS

INSTRUMENTOS

ORÇAMENTÁRIOS

BEM

COMO

DA

SUA

AVALIAÇÃO.

TREINAMENTO

E

ORIENTAÇÃO

TÉCNICA

DAS

ROTINAS

FINANCEIRA,

CONTÁBIL,

ADMINISTRATIVA

E

RECURSOS

HUMANOS.

N

PREÇO

TOTAL

DO

LOTE:

-

36.600,00

TOTAL

DAPROPOSTA:

-

36.600,00

CAROLINA

CAMPOS

BOTTEGA

ECIA

LTDA

ME

CNPJ:

18.783.133/0001-47
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Inova Assessoria Contábil oCAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA No ur ts
CNPJ: 18.783.133/0001-47

Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP:85. 150-000
Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidadeDoutlook. com

ANEXOIll - PROPOSTA DE PREÇO (VIA IMPRESSA)

PROCEDIMENTO: LICITAÇÃO PÚBLICA

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
TIPO: MENOR PREÇO (POR LOTE)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE, EM ATENDIMENTO AOS TERMOS DO MEMORANDO Nº 15/2019

DA SECRETARIA EXECUTIVA, AUTUADO NA FORMA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
03/2019, CONFORME QUANTIDADES, DESCRITIVOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA PREVISTA NESTE
INSTRUMENTO.
PROMOTORA: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO
ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO.

PROPOSTA DE PREÇO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA ME

CNPJ: 18.783.133/0001-47 | INS. ESTADUAL: ISENTO | EMAlIL:carolinacamposbottega (Ohotmail.com
ENDEREÇO: RUA DR. OTTO RICKLI, 601, CENTRO, TURVO-PR.
AGENCIA BANCARIA: 0945-8 | C/C: 100587-1
REPRESENTANTE: CAROLINA CAMPOS BOTTEGA

CPF: 066.232.449-80 RG: 9.708.109-3
TELEFONE: (42) 3642-1660
CONTADOR: CAROLINA CAMPOS BOTTEGA TELEFONE: (42) 3642-1660
OPÇÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA: (X) SIM () NÃO

2. PROPOSTA:

a) considerando-as informações contidas do Termo de Referência (Anexo |) do Pregão Presencial
nº 03/2019, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima
qualificada a Propor ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural E Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO a prestação dos serviços e/ou fornecimento de produtos licitados pelo valor global
de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais), conforme modelo de Planilha de Formação
de Preços abaixo:



Inova Assessoria Contábil
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA

CNPJ: 18.783.133/0001-47
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000

Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidadeD outlook. com

096

LOTE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE CONTABILIDADE

Item Descrição Quant.|Unidade Marca Preço Uni. Preço Total

1

Prestação de serviços contábeis com
profissional habilitado e inscrito prestação
de serviços contábeis, com indicação de
profissional habilitado e inscrito no conselho
regional de contabilidade para ser
cadastrado no tribunal de contas como
responsável técnico, cabendo também à

empresa os serviços de: orientação,
treinamento e acompanhamento dos
instrumentos orçamentários bem como da
sua avaliação. treinamento e orientação
técnica das rotinas financeira, contábil,
administrativa e recursos humanos. 12 MÊS

Inova
Assessoria
Contábil R$ 3.050,00 R$ 36.600,00

PREÇO TOTAL DO LOTE: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais)
““REÇO TOTAL DA PROPOSTA: R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais)

b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
apresentação. c) No valor total proposto estão englobados todos os tributos, taxas e/ou
encargos de quaisquer naturezas devidos aos poderes públicos federais, estaduais ou
municipais, comprometendo-nos a saldá-los, por nossa conta, nos prazos e na forma prevista
na legislação pertinente, bem como despesas com encargos trabalhistas e sociais, mão-de-
obra, transportes de nosso pessoal e de materiais, todos os custos direta ou indiretamente
relacionados com o objeto desta licitação, incluindo-se a ociosidade demão de obra e dos
equipamentos empregados na execução das obras e serviços.
d). Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as condições estabelecidas no Edital.
e) caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, o Consórcio Público
Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E Urbano

Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO fica desobrigado de qualquer
responsabilidade para com a nossa Empresa, não nos cabendo direito a qualquer indenização
ou reembolso.

PRÓCURADOR

ET 4 ta 4 4a46o a 1 e VE
18.783.133/0001-47

CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E :

CIA LTDA ME
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro,

Turvo-Pr, CEP: 85.150-000
Fone (42) 3642-1660
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CONTABILIDADE
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e
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do

Paraná
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CIDCENTRO

PREGÃO

PRESENCIAL

Nº:

003/2019

OBJETO:

contratação
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empresa
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para
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de
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contábeis,
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prevista

neste

instrumento.

RAZÃO
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|
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-
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-
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-
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521PLANEJAR à Piornecontabilidade CNP): 26.322./93/000I]-90
pública

Para e 098
Comissão Permanente de Licitação
Pregão Presencial nº: 003/2019 CIDCENTRO
Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento
Rural a Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO

Empresa: P DUARTE- ME CNPJ: 26.322.193/0001-90
Inscrição Estadual: 90751336-07 Inscrição Municipal: 20016

| Endereço: Rua Duque de Caxias, 351 Cidade/Estado: Mangueirinha — PR
Fones: (46) 3243 1781/9 9924 6877 e-mail: planejarctb(Dgmail.:com
Representante: Patrik Duarte Profissão: Contador
CPF: 076.299.569-67 RG: 9.725.278-5 SSP-PR

PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contábeis, com
a indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade, em
atendimento aos termos do Memorando nº 15/2019 da Secretaria Executiva, autuado na forma do

-Processo Administrativo nº 03/2019, conforme quantidades, descritivos e condições de entrega
prevista neste instrumento.

It. OBJETO UN |QTDE|Valor Valor
Unit. Total

01|Prestação de serviços contábeis, com indicação de |mês| 12 R$ R$
profissional habilitado e inscrito no conselho regional 3.050,00|36.600,00
de contabilidade para ser cadastrado no tribunal de
contas como responsável técnico, cabendo também
à empresa os serviços de: orientação, treinamento e
acompanhamento dos instrumentos orçamentários
bem como da sua avaliação. Treinamento e
orientação técnica das rotinas financeira, contábil,
administrativa e recursos humanos.

TOTAL: Trinta e Seis Mil eA reais. $-, 36.600,00

VDA 2! mia
Planejarctbgmail.com | 463243178] | 46.99924.6877

Rua Duque de Caxias, 351 - Centro - 85540-000 - Mangueirinha - PR



521PLANEJAR nrcontabilidade CNPJ: 26322.193/0001-90
pública 099

A empresa sendo vencedora do Certame ficará qualificado o Representante Legal Sr.
PATRIK DUARTE, brasileiro, solteiro, Contador, portador do CPF sob o nº: 076.299.569-67 e
cédula de Identidade nº: 9.725.278-5 SESP-PR, com endereço Profissional na Rua Duque de
Caxias, 351 Centro, Mangueirinha - Paraná.

O pagamento dar-se-á mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao à
prestação de serviços, mediante apresentação de NOTA FISCAL Indicando nº do Contrato ou Nota
de Empenho/instrumento equivalente e o nº do Pregão, e deverá ser efetuado depósito em conta
bancária: Banco Sicredi, agência: 0737, conta corrente: 05606-1, favorecido à P DUARTE — ME.

No preço proposto já estão incluídas todas as despesas necessárias, todos os encargos
trabalhistas previdenciários, fretes, lucros, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral
e quaisquer outros encargos que incidam ou venhamaincidir sobre o objeto licitado, nos termos do
Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº: 003/2019 e seus Anexos.

Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
os das leis nº: 8.666/93 - 10.520/02 e suas alterações. O preço acima proposto à CIDCENTRO para
a prestação do objeto desta licitação, obedecem às estipulações da correspondente PREGÃO
PRESENCIAL asseverando que:

Assumimos o compromisso de bem fielmente fornecer o objeto desta licitação;
Em caso de divergência de preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá o

de menor valor.

O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias.
O prazo de execução da proposta será de 12 (doze) meses.
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação comprometemo-nos a assinar o Contrato no

prazo determinado no documento de convocação e executaro objeto do presente edital e condições
estabelecidas neste ato convocatório.

E por expressão de verdade firmo o presente
Turvo - PR, 05 de novembro de 2019.

GAZAé<>> a b,/Das
PlanejarctbOgmail.com | 463243781 | 46.Go

Rua Duque de Caxias, 351 - Centro - 85540-000 - Mangueirinha - PR



A mM ifHHEADER
W 2UU

900983|Consorcio Inter Desen Rural Urbano Sustentável da Região do PR/000003/2019/6/1]| |e|1]o|HEND
HBODY

001|PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS[1[2.2.125|PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS COMPROFISSIONAL HABILITADO EINSCRITO |12,00]4]||3050,00|PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM INDICAÇÃO DE PROFISSIONALHABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PARA SER CADASTRADO NO TRIBUNAL DECONTAS COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO, CABENDO TAMBÉM À EMPRESA OS SERVIÇOS DE: ORIENTAÇÃO, TREINAMENTOE ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS BEM COMO DA SUA AVALIAÇÃO. TREINAMENTO E
ORIENTAÇÃO TÉCNICA DAS ROTINAS FINANCEIRA, CONTÁBIL, ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS. ||| |0|HEND

HREQUIRED
HEND



“- 101[4 (Gmail Planejar Contabilidade <planejarctb(Dgmail.com>

Solicitação de Cotação Eletrônica
1 mensagem

Planejar Contabilidade <planejarctb(Dgmail.com> 4 de novembro de 2019 16:31Para: Licitacoesturvo(Dgmail.com

Boa tarde,

Venho através deste solicitar a extensão para cotação eletrônica do pregão presencial 003/2019 CIDCENTRO.

Desde já agradeço e aguardo retorno.

Favor acusar recebimento.

Cordialmente.

Patrik Duarte
- (2FPLANCJAR| téccontabilidade 463243178] - 46.99924.6877

PR-009230/0-4 Rua Duque de Caxias, 351 - Centro
85540-000 - Manguelrinha - PR



CID CENTRO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A.SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALEURBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADODO PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE SESSÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade. As seguintes empresascompareceram para participar desta licitação e tiveram seus representantes credenciados:
PARTICIPANTE CNPJ REPRESENTANTE CPF

PATRIK DUARTE 26.322.193/0001-9 Patrik Duarte 076.299.569-67CAROLINA rdias &|

48.783.133/0001.47 João Carlos Freire|052.085.499-30
Em seguida a Pregoeira solicitou que os interessados apresentassem a Declaração de Pleno Atendimentoaos Requisitos para Habilitação, bem como que entregassem à Equipe de Apoio, os Envelopes Nº 01(contendoa Proposta de Preço) e o Nº 02 (contendo os documentos de habilitação), o que foi cumprido portodos. Neste momento foi declarada encerrada a fase de credenciamento. Prosseguindo com a sessão etendo aberto o Envelope Nº 01 (contendo a Proposta de Preço da interessada), a Pregoeira franqueou oacesso dos presentes às vias impressas das ofertas apresentadas, solicitando que as rubricassem. Após,a Pregoeira e a Equipe de Apoio passaram à análise da adequação das propostas em face aos requisitosdo Edital. As propostas foram consideradas adequadas. A partir disso, então, a Pregoeira convocou asclassificadas para apresentação dos lances. Todos os lances apresentados foram registrados no históricoanexo. Concluída a fase de lances e negociações, foi declarada a seguinte classificação:

LOTE: 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - VALOR REFERENCIA R$ 36.600,00
4º CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA

R$ 28800 00 VENCEDORALTDA «800,

2º
PATRIK DUARTE R$ 23.900,00 DECLINOU

Prosseguindo com a sessão, veio a Pregoeira a proceder com a abertura dos Envelopes Nº 02(contendo os documentos de habilitação) encaminhados pelas empresas participantes docertame. Na mesma oportunidade, na medida em que todas as documentações encaminhadas

JESSICA ADAR:

Pora0

102



CID CENTRO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A .. 103SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALEURBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADODO PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

1 À
À

ud 4

)Re Sbt snvesraePortaria Nº 04/2019 — Secretária

'CLEBER NOV, ki ssPortaria Nº 04/2019 — Membro ed
( YA Ead

=" E SEL « é.

Z RC]
-

PATRI (DUARTE
N Patrik Duarte| À E f(N/

Ç

MES ArreahCAROLINA CAMPOS OTTEGA É CIA LTDA
ão Carlos Freire
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tuA ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DOCONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL A URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ -CIDCENTRO

Referente ao Processo nº: 003/2019
Pregão Presencial nº: 003/2019, 05 de novembro do ano de 2019,

A empresa P DUARTE- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº: 26.322.193/0001-90 e Inscrição Municipal nº: 20016, comsede na Rua Duque de Caxias, 351, sala 01, Centro de Mangueirinha - PR
CEP: 85.540-000, representada neste ato por seu proprietário Srº PATRIK
DUARTE, brasileiro, solteiro, contador, inscrito no CPF sob o nº; 076.266.569-
67 e CRC-PR 072874/0-8: vem respeitosamente à presença de Vossa
Senhoria, tempestivamente, com fulcro na Constituição Federal e na Lei Geral
de Licitações, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA
HABILITAÇÃO DE OUTREM contra a decisão da comissão de licitações,
conforme motivos e razões abaixo arrolados,

,f
|)4

QU
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(So|- DA TEMPESTIVIDADE
É o presente recurso administrativo tempestivo, uma vez que a abertura

do certame licitatório se deu no dia 05 de novembro de 2019. Sendo o prazo
legal para apresentação recursal, de 03 (três) dias úteis conforme ata lavrada
em seção e item 10.1 do edital, considerando as razões ora formuladas
plenamente tempestiva uma vez que exclui-se 0 primeiro dia do prazo e conta-
se apenas os dias úteis, conforme disciplina o artigo 224 do Código de
Processo Civil, razão pela qual deve essa respeitável comissão de Licitação
conhecer e julgar a presente medida,

Assim sendo, o presente recurso é plenamente tempestivo e o
proprietário é parte legitima para i'nterpô-lo.

II - DOS FATOS
No dia 05 de novembro de 2019, na Cidade de Turvo/PR, durante o

processo Pregão Presencial nº: 003/2019, constatou-se que a empresa
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA inscrita sob CNPJ nº
18.783.133/0001-47, à cima qualificada, apresentou 01 (um) documento de
comprovação de aptidão técnica, conforme exigido no item 9.2.3 do edital deste
certame:

9.2.3. Em relação à Qualificação Técnica da participante:
9.2.3.1. Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido
por pessoa jurídica de direito público (preferencialmente) ou
privado de que a empresa participante já tenha fornecido objeto
da mesma natureza ou similar, devendo o(s) documento(s)
conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou
qualquer outra forma que possibilite o Município valer-se paramanter contato. No caso de atestados emitidos por empresa de
iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por
empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da
empresa Proponente, ou em caso negativo declarar no próprio
documento,
9.2.3.1.1. O licitante deve disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade do atestado
solicitado, apresentando, caso solicitado pelo Pregoeiro, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em queforam prestados os serviços. A9.2.3.1.2. O atestado de capacidade técnica deve/ser
apresentado com firma reconhecida (se emitido por empfe a)
ou com carimbo do responsável (se emitido por órgão públ co).
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Este documento foi emitido pela empresa ANDERSON FERREIRA &
CIA LTDA inscrita sob CNPJ nº: 07.687.738/0001-18, a qual é uma empresa dedireito privado e do ramo gastronômico, cujas atividades operacionais eadministrativas não são compatíveis e nem mesmo similares com o objeto eseu Termo de Referência que são típicas de um consórcio de direito público,
cujas atividades operacionais e administrativas não são semelhantes e nem tão
quanto similares, logo, este documento não é valido para comprovar a
qualificação pois não tem conformidade com o exigido no edital,

Hi - DOS FUNDAMENTOS
Tais documentos estão descritos no edital como essenciais para quepossa a empresa concorrer no certame, além do mais, a qualificação técnica

tem por finalidade aferir a aptidão técnica do licitante, conferindo a segurança à
Administração Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento técnico
para a execução do contrato, caso sagre-se vencedor do certame.

Não é concebível que um item exigido no Edital seja completamente
ignorado, pois além de não comprovar a aptidão da empresa concorrente,
demonstra completo desrespeito com as demais empresas que buscaram estar
adequadas ao Edital.

O completo descaso com o procedimento licitatório fere princípios
básicos do Direito Público, o que poderia demonstrar descaso ou mesmo má fé
porparte de quem coordenou o certame.

O autor Celso Antônio Bandeira de Mello (p. 614) assinala quais os
vícios jurídicos da habilitação em licitações:

Evidentemente, são muito variados os vícios jurídicos quepodem ocorrer ao propósito da habilitação. Decorrerão seja:a) da infringência dos dispositivos legais que regulam esteponto nas normas sobre licitação, seja
b) da desatenção às condições pertinentes estabelecidasno edital.

A Constituição Federal do Brasil destaca em seu artigo 37, inciso XXI:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, asobras, serviços, compras e alienações serão contratadosmediante processo de licitação pública que assegure
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igualdade de condições a todos os concorrentes, comcláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos dalei,o qual somente permitirá as exigências de qualificaçãotécnica e econômica indispensáveis à garantia documprimento das obrigações.
O próprio artigo da Constituição Federal faz referência a exigência de

comprovação da qualificação técnica, a qual remete ao item 9.2.3 do Edital, o
qual não foi cumprido pela empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA
LTDA.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul coleciona as
seguintes decisões:

Verifica-se
determinar:

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. DECISÃO DACOMISSÃO DE LICITAÇÕES QUE CONSIDEROU A
IMPETRANTE INABILITADA PARA O CERTAME. AUSÊNCIA
DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ESTARREGISTRADA NA ENTIDADE PROFISSIONAL
COMPETENTE E TER EXECUTADO OBRA COM
ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÃO NOS MATERIAIS
PROPOSTOS. A demonstração documental pelo licitante desua capacidade técnico-operacional, na forma do parágrafo 1º
e do inciso Il do artigo 30 da Lei nº 8666/93, observados ostermos do Edital, era indispensável a sua habilitação, sendoinsuficiente para tal finalidade a prova de mera capacidadeprofissional do seu responsável técnico ao tempo ao certame.Ausente ilegalidade ou desvio de finalidade da autoridadeadministrativa, que em regular exercício de direito (poder-dever) observou formalidade prevista no Edital para oprocedimento licitatório, na exata interpretação doparágrafo 1º do artigo 30 da Lei nº 8666, observando ointeresse público na verificação da capacidade técnico-profissional da licitante. Apelo desprovido. (Apelação CivelNº 598159903, Segunda Camara Cível, Tribunal de Justiça doRS, Relator: João Armando Bezerra Campos, Julgado em27/10/1999).

ainda que a Lei 8.666/93 em seu artigo 41 é clara ao

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas econdições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.
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O" Edital estabelece as regras e condições antecipadamente, para
garantir que os concorrentes participem de maneira igualitária e justa, O não
respeito ao procedimento e regras estabelecidas mancha de irregularidades o
processo licitatório e torna-o passível de nulidades.

É sabido de todos que a prova do cumprimento de toda e qualquer
exigência editalícia deve ocorrer na época oportuna, não podendo relegar-se
para o futuro a apresentação de documento que deveria integrar o envelope
pertinente à habilitação.

Aliás, o $ 3º, do art. 43, da Lei nº 8666/93, deixa patente a
impossibilidade de ser incluído documento posteriormente à fase apropriada.

De outra parte, a conduta voltada à aceitação de apresentação de
documento de forma extemporânea viola o princípio da isonomia que deve
presidir todo e qualquer procedimento licitatório (art. 3º, da Lei nº 8666/93).

IV — DO PEDIDO
De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas,

requer-se o provimento do presente recurso, com efeito para que seja anulada
a decisão em apreço, na parte atacada neste, declarando-se a empresa
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA, inabilitada para prosseguir no
pleito.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa
Comissão de Licitação reconsidere sua decisão é, na hipótese não esperada
disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade
superior, em conformidade com o 8 4º, do art. 109, da Lei nº 8666/93,
observando-se ainda o disposto no $ 3º do mesmo artigo.

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Mangueirinha/PR, 07 de novembro de 2019,

« »
piaDÊ do

“ >a RR memo<il [O a E ado? / É

PATRIK DUARTE

CRC-PR 072874/0-8
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“110A ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO,

CONTRARRAZÕES AO RECURSO

PROCESSO Nº 003/2019

PREGÃO PRESENCIAL: 003/2019, 05 de novembro de 2019, ocorrido as 13:30
horas

A empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA ME, inscrita
no CNPJ nº 18.783.133/0001-47, com sede na Rua Dr. Otto Rickli 601,
Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000, por seu representante legal, vêm,
respeitosamente, à presença de V. Senhoria, apresentar, tempestivamente,
suas:

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pela empresa P. DUARTE - ME, com base nas razões a seguir
expostas;

1. DOS FATOS
Trata-se de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, visando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL
HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE.

A Recorrente Irresignada com a aceitação da proposta e habilitação da
Recorrida, insurge com alegações, quanto ao suposto descumprimento deitens do edital, no entanto tais alegações não merecem prosperar.

2. DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE
Em uma tentativa de desclassificar/inabilitar a Recorrida, em resumo a

f =y
ves

1



1ii
Recorrente alega o seguinte: Ser inapto o atestado de aptidão técnicaapresentado, devido ter sido apresentado um atestado fornecido por umaempresa privada.

3. DO TOTAL ATENDIMENTO A CAPACIDADE TÉCNICA EXIGIDA NOEDITAL.

De acordo com o item - 9.2.3. Em relação à Qualificação Técnica daparticipante, a participante devera atender os seguintes requisitos dehabilitação:
9.2.3.1. Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoajurídica de direito público (preferencialmente) ou PRIVADO de que a empresaparticipante já tenha fornecido objeto da mesma natureza ou SIMILAR, devendoo(s) documento(s) conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ouqualquer outra forma que possibilite o Municipio valer-se para manter contato.No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão

documento.
9.2.3.1.1. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade do atestado solicitado, apresentando, casosolicitado pelo Pregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que deusuporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foramprestados os serviços.

9.2.3.1.2. O atestado de capacidade técnica deve ser apresentado com firmareconhecida (se emitido por empresa) ou com carimbo do responsável (seemitido por órgão público).
9.2.3.2. Certidão de Registro da empresa junto ao Conselho Regional deContabilidade (CRC) da unidade federativa em que a empresa participante tiversede.

9.2.3.3. Comprovação de que a licitante possui em seu corpo técnico para atuarcomo responsável técnico pelo serviço, na data da abertura das propostas,profissional(is) de nível superior reconhecido(s) pelo Conselho Regional deContabilidade (CRC) da unidade federativa em que a empresa participante tiver



sede.

Ora, o atestado apresentado é válido e idôneo, pois deixa bem claro apossibilidade de poder ser fornecido por uma empresa privada, e a Recorrida
atende perfeitamente os demais itens solicitados tambem nos itens: 9.2,3.1.1-
9.2.3.1.2 - 9.2.3.2 -9.2,3,3.

4. DOS FUNDAMENTOS

A Administração Pública, sob o manto da discricionariedade, visando aoatendimento de suas necessidades por bens e serviços, em face do
regramento constitucional do art S7/CF, limitará suas exigências,
compatibilizando-as com o mínimo de segurança, e deverá evitar formalidades
excessivas e desnecessárias quanto à qualificação técnica, de maneira quenão se restrinja a liberdade de qualquer interessado em participar do certame.
Ademais, segundoo inciso |, 81º do artigo 3º da Lei 8.666/93, que é vedado aos
agentes públicos “admitir, previr, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo e estabeleçam preferencias ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes, ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato”.
Frisamos que a exigência da qualificação técnica exposta no edital tem porfinalidade assegurar a adequada execução do contrato e é requisito objetivo,
logo, os atestados similares ao objeto da licitação retrata a necessidade atual
e é pertinente e compatível ao objeto e foi atendido na integra pela Recorrida,
e permitiu que uma maior gama de empresas participassem do pregão,
aumentando a concorrência no certame, eis que essa é a finalidade de uma
licitação pública,

Nesse pórtico, as alegações da Recorrente é contrária ao texto de Lei.

Expomos ainda que de acordo com o solicitado no objeto da licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL



HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL  DÉ
CONTABILIDADE.

Toda empresa (exceto as MEI) tem a obrigatoriedade de manter os seusregistros contábeis escriturados e consequentemente ter um contadorresponsável por sua empresa, podendo assim o atestado de aptidão técnica serfornecido por qualquer empresa privada de qualquer ramo de atividade sendotodos obrigados a ter um contador responsável.

5. DO PEDIDO

Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso propostoem função da inaplicabilidade de suas alegações, bem como sejam aceitas asargumentações aqui demonstradas para que seja mantida a decisão quedeclarou a empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA, vencedora do certame,dando prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior
homologação do objeto licitado.

Turvo-Pr, 13 de novembro de 2019.

[10iu( Te )| If.
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA

CPF: 066.232.449-80
SÓCIA ADMINISTRADORA/ /Pd

À At

“A
| ) A” /| | / f
Das /42 4JOÃO.CÁRLOS FREIRE

CPF: 052.085.499-30
PROCURADOR DESIGNADO NO PROCESSO LICITATÓRIO
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CID CENTRO
.og CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO ASANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E jURBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO 1 1 4DO PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Contabilidade.

RECORRENTE: P. DUARTE ME (CNPJ Nº 26.322.193/0001-90)

JULGAMENTO DE RECURSO

1. Relatório Inicial:—NelatorioInicial:A empresa P, DUARTE ME (CNPJ Nº 26.322.193/0001-90)apresentou, RECURSO face a decisão da Pregoeira em declarar HABILITADA a empresamelhor classificada nos autos do Pregão Presencial Nº 03/2019, empresa CarolinaCampos Bottega & Cia Ltda (CNPJ nº 18.783.133/0001-47).

empresa recorrida, alega a recorrente que "...o atestado apresentado foi fornecido porempresa de direito privado, cujas atividades operacionais e administrativas não são

portanto INABILITADA para contratar com a administração pública.
De outro lado, a empresa ora recorrida, CAROLINA CAMPOSBOTTEGA & CIA LTDA (CNPJ Nº 18.783.133/0001-47) apresentou suas



CID CENTRO

É o essencial à relatar.

2. Fundamentação e Decisão:

9.2.3. Em relação à Qualificação Técnica da participante:9.2.3.1. Atestado de capacidade técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídicade direito público (preferencialmente) ou privado de que a empresa participante játenha fornecido objeto da mesma natureza ou similar, devendo o(s) documento(s)conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou qualquer outraforma que possibilite o Município valer-se para manter contato. No caso deatestados emitidos Por empresa de iniciativa privada, não serão consideradosaqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial daempresa Proponente, ou em caso negativo declarar no próprio documento.9.2.3.1.1. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias àcomprovação da legitimidade do atestado solicitado, apresentando, caso solicitadopelo Pregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte àcontratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os9.2.3.1.2. O atestado de capacidade técnica deve ser apresentado com firmareconhecida (se emitido Por empresa) ou com carimbo do responsável (se emitido

9.2.3.3. Comprovação de que a licitante possui em Seu corpo técnico para atuarcomo responsável técnico pelo serviço, na data da abertura das propostas,profissional(is) de nível superior reconhecido(s) pelo Conselho Regional deContabilidade (CRC) da unidade federativa em que a empresa participante tiversede.

por mais de uma empresa participante.



CID CENTRO

capacidade técnica-operacional, fornecido por Pessoa jurídica de direito público(preferencialmente) ou privado de que a empresa participante já tenha fornecido objetoda mesma natureza ou similar (...) (grifei)", nestes termos não poderia ser outra a posiçãoda pregoeira em considerar válido o atestado apresentado pela empresa recorrida, vistoque é compatível com previsão editalícia, ainda se o instrumento convocatório tivesseimposto situação diferente isto é, a admissão apenas de atestados fornecidos por órgãos

Vejamoso que legislação dispõe sobre o tema:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
(...)

$1º A comprovação de aptidão referida no inciso || do "caput" deste artigo, nocaso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestadosfornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamenteregistrados nas entidades profissionais competentes,(...)

Neste sentido, não seria razoável a inabilitação da empresaclassificada em primeiro lugar considerando o atestado por ela emitido estar compatívelcom previsão do instrumento convocatório, tal ação restringiria indevidamente aparticipação de interessados e afrontaria, portanto, o princípio da maior competitividadepossível.

Nestes termos o caminho a ser seguido é aquele traçado no art. 37,inciso XXI, da Constituição Federal, que assim dispõe:
Art. 37.

[.]



CID CENTRO

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências dequalificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento dasobrigações.

fornecido por pessoa jurídica de direito público quanto privado.
Garantida a capacitação por meio de um atestado, não vejo como aAdministração exigir algo a mais sem exorbitar as limitações constitucionais.

Nas palavras do renomado e ilustre Marçal Justen Filho!:
[..]a comprovação de experiência anterior como requisito de habilitação não sejustifica por si só. Trata-se de condicionamento de natureza instrumental,destinado a restringir a participação no certame aos sujeitos que detenhamcondições de executar o objeto licitado. Assim, a comprovação da experiênciaanterior fundamenta a presunção de que o sujeito dispõe de conhecimento ehabilidade técnico-empresariais para executar satisfatoriamente a futuracontratação. [...]

dê respaldo a tanto.

Sobre o tema, destaco, também, a jurisprudência do Tribunal deContas da União, retratada no Acórdão n. 410/2006, de relatoria do Ministro MarcosVinicios Vilaça:

* JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. ed. São Paulo:Dialética, 2010, p. 441.
-
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CNPJ nº 11.881.350/0001-20

[...] a igualdade de condições nas licitações é princípio de estatura constitucional(art. 37, XXI, CF). Deste princípio geral decorre o da competitividade, previsto nomesmo dispositivo constitucional (somente serão permitidas 'as exigências dequalificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento dasobrigações”) e no 8 1º, inc. |, art. 3º da Lei nº 8.666/93. Por isso, a competição nãopoderá ser restringida, sob pena de nulidade de todo o procedimento licitatório.

No caso em análise, a exigência de que a licitante tenha executado
serviço no mínimo igual ao do objeto do pregão iria contrariar esse entendimento, porimporàs interessadas condição que extrapola os critérios razoáveis de seleção, invadindo
e ferindo a competitividade do certame.

Nestes termos o Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela
empresa recorrida, cumpre os requisitos editalícios e detém fundamento para que sirva
como qualificador operacional para ser contratado pela administração pública sob a luz da
legislação, doutrina e jurisprudências.

3. Conclusão:

Diante do que fora aventado no presente ato administrativo,
DECIDO: Conhecer o recurso interposto pelas empresa: P. DUARTE ME (CNPJ Nº
26.322.193/0001-90), para no mérito negar-lhe provimento.

Na oportunidade, RATIFICO a decisão já exarada por ocasião dasessão de abertura sendo a HABILITAÇÃO da empresa melhor classificada CAROLINA
CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA (CNPJ Nº 18.783.133/0001-47).

Desta forma, nada mais havendo a relatar submeto à Autoridade
Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do duplo
grau de jurisdição e conforme preceitua o art. 109, S 4º da Lei Nº 8.666/93.

Turvo/PR, 08 de outubro de 2019.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A 1 1 9SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURALEURBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO

DO PARANÁ - CIDCENTRO
CNPJnº 11.881.350/0001-20

Ratifico a decisão expressada no pdeterminando o prosseguimento dos atos
convocatório.

ente julgamento, aprovando-a e
formidade com o instrumento

Jeronimo G do Rosario
Presidente onsórcio

Autoridade-Superior
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

PARANÁ — CIDCENTRO neste ato representado pelo Presidente, nos termos do inciso VI do art. 43 daLei Federal nº 8.666/93 e inciso XXI e XXII do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICA o objetodo Pregão Presencial Nº 03/2019 em favor da empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA,pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 18.783.133/0001-47, com sede localizada naRua Dr. Otto Rickli, nº. 601, Centro, no Município de Turvo/PR, CEP 85.150-000 pela apresentação daproposta mais vantajosa para esse Consórcio no valor de R$ 23.500,00 (vinte e três mile quinhentos reais)conforme Ata de Abertura, Habilitação e Julgamento lavrada pela Pregoeira do Consórcio (Portaria nº04/2019) em 05/11/2019. Na mesma oportunidade, considerando a regularidade do procedimentoexecutado, a adequação da proposta de preço e dos documentos relativos à habilitação da empresamelhor classificada face às descrições e exigências previstas pelo instrumento convocatório, e, ainda, oconteúdo do Parecer Contábil nº. 15/2019 e Parecer Jurídico, com data de 10/10/2019. Ademais,HOMOLOGA o processo licitatório desenvolvido na modalidade Pregão Presencial Nº 03/2019, do tipomenor preço, cujo objeto visa a Contratação de empresa especializada para prestação de serviçoscontábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade.Encaminhe-se os autos para a celebração de contrato ou.emis são instrumento competente. Publique-se.

Turvo (PR), 19 de novembro de 2019.

O ROSARIO
te Consórcio

7)

DÁROO
PUBLICADO

E AL DOS Municipios DO FARA)Data JO 134/48 rolEdição. 179
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 03/2019

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃOA SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTORURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRALDO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO neste ato representadopelo Presidente, nos termos do inciso VI do art. 43 da Lei Federal nº8.666/93 e inciso XXI e XXIL do art. 4º da Lei Federal nº10.520/2002, ADJUDICA o objeto do Pregão Presencial Nº 03/2019em favor da empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIALTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº
18.783.133/0001-47, com sede localizada na Rua Dr. Otto Rickli, nº.601, Centro, no Município de Turvo/PR, CEP 85.150-000 pelaapresentação da proposta mais vantajosa para esse Consórcio no valorde R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais) conforme Ata deAbertura, Habilitação e Julgamento lavrada pela Pregoeira doConsórcio (Portaria nº 04/2019) em 05/11/2019. Na mesma— oportunidade, considerando a regularidade do procedimento

executado, a adequação da proposta de preço e dos documentosrelativos à habilitação da empresa melhor classificada face às
descrições e exigências previstas pelo instrumento convocatório, e,ainda, o conteúdo do Parecer Contábil nº. 15/2019 e Parecer Jurídico,com data de 10/10/2019. Ademais, HOMOLOGA o processolicitatório desenvolvido na modalidade Pregão Presencial Nº 03/2019,do tipo menor preço, cujo objeto visa a Contratação de empresaespecializada para prestação de serviços contábeis, com a indicação deprofissional habilitado e inscrito no Conselho Regional deContabilidade. Encaminhe-se os autos para a celebração de contratoou emissão instrumento competente.

Publique-se. Registre-se, Cumpra-se.

Turvo (PR), 19 de novembro de 2019.

JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO
Presidente do Consórcio

Publicado por:Franciele Paola Jeczmionski Silvestre
Código Identificador:65EF3566

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranáno dia 20/11/2019. Edição 1889
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feitainformando o código identificador no site:
http://Awww.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019, ORIUNDO
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019, CUJO
OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL
HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE, DE UM LADO, O CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO
CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO,
E DE OUTRO, A EMPRESA CAROLINA CAMPOS
BOTTEGA E CIA LTDA.

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO
PARANÁ - CIDCENTRO pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-
20, com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste
ato representado pelo Presidente Sr. Jerônimo Gadens do Rosário, brasileiro, engenheiro agrônomo,
residente e domiciliado na Av. 12 de Maio, nº 439, Centro, CEP: 85150-000, Turvo/PR, portador da
cédula de identidade civil RG nº 8.602.986-3, SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 049.297.349-08
doravante denominado CONTRATANTEe, de outro lado, empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 18.783.133/0001-47, com sede
localizada na Rua Dr. Otto Rickli, Nº 601, Centro, no Município de Turvo-PR, CEP 85.150-000, neste ato
representada por Carolina Campos Bottega, brasileira, solteira, contadora, portadora da cédula de
identidade Nº 9.708.109-3 SSP/PReinscrita junto ao CPF/MF sob o nº 066.232.449-80, denominada
CONTRATADA, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei
Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital — e Anexos do Pregão Presencial nº
03/2019.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços contábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade, em atendimento aos termos do memorando nº 15/2019 da secretaria executiva, autuado
na forma do processo administrativo nº 03/2019, conforme quantidades, conforme quantidades,
descritivos e condições de entrega prevista neste instrumento., conforme especificações do Termo de
Referenciado Editado Pregão Presencial Nº 03/2019, que é parte integrante deste Contrato, assim como

a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

2.1. Os preços, quantidades e especificações do objeto ora contratados são os contidos da planilha
abaixo:

LOTE: 001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ItemjDescrição do produto/serviço UND |QTD |Preço||Preço

unitário total
1 |PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS COMPROFISSIONAL |MES [|12,00/1.958,33/23.499,96

HABILITADO E INSCRITO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO
E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
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PARA SER CADASTRADO NO TRIBUNAL DE CONTAS COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO, CABENDO TAMBÉM À EMPRESA OS
SERVIÇOS DE: ORIENTAÇÃO, TREINAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
BEM COMO DA SUA AVALIAÇÃO. TREINAMENTO E
ORIENTAÇÃO TÉCNICA DAS ROTINAS FINANCEIRA, CONTÁBIL,
ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS.

Valor total do Contrato Administrativo: R$ 23.499,96
2.2. Valor total do Contrato: R$ 23.499,96 (vinte e três mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
noventa e seis centavos).
2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, tendo sua vigência compreendida entre 28/11/2019 a
27/11/2020, podendo haver prorrogação desse prazo mediante interesse entre as partes e a presença de
alguma das hipóteses previstas pelo art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93e observados os seguintes
requisitos:

3.1.1. O objeto tenha sido executado regularmente;

3.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do objeto tem natureza
continuada;

3.1.3. Seja apresentada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do objeto;

3.1.4. Seja comprovado que o valor deste Contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

3.1.5. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação, e;
3.1.6. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

3.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO
4.1. A execução do contrato ocorrerá de forma mensal durante toda a vigência do contrato a ser
celebrado (i.e., 12 [doze] meses) e deverá respeitar os planos de trabalho desenvolvidos pela Consórcio
CIDCENTRO no que diz respeito aos cronogramas de atividade e locais de execução, observando,
ainda, que a contratada deverá disponibilizar consultas e orientações a qualquer tempo, via contato
telefônico, Skype, WhatsApp e presencial por pelo menos08 (oito) horas semanais.

13.1.1. Local: Associação dos Municípios do Centro do Paraná- AMOCENTRO, localizada na Rua
Rosalvo Petrchen, Nº 490, Centro, CEP 85.200-00 Pitanga/PR.

13.1.2. Prazo: Em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão de Requisição de Compra por servidor do
Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E

Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO

4.2.A Contratada executará o presente Contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgar
necessário para o bomefiel desempenho do objeto.
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4.2.1. A subcontratação da execução do objeto do presente contrato é vedada, salvo expressa
disposição em contrário, emitida pela Contratante.

4.3.0 objeto contratado deverá ser executado atendendo a padrões de qualidade e eficiência
regularmente praticados no mercado, acompanhados de cópia Nota Fiscal e Declaração de
Responsabilidade e Garantia.

4.4. O recebimento e aceitação dos produtos entregues e/ou serviços prestados estarão sujeitos à
sumária inspeção pelos órgãos técnicos do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade
Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO podendo ser rejeitados caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado
e às condições de recebimento e aceitação constantes deste Edital. Nestas circunstâncias, as parcelas
falhas do objeto deverão ser substituídas pela fornecedora e/ou prestadora, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da mesma de participar de
licitações, de acordo com a legislação vigente.

4.4.14.Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material
também seja rejeitado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação
de penalidades e sanções previstas neste Edital, podendo ainda ser aplicado o disposto no 8 2º do
artigo 64da Lei Federal nº 8.666/98.

4.5.0s custos de substituição dos produtos e/ou serviços rejeitados correrão exclusivamente às
expensas da contratada.
4.6.Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei Federal nº 8078/90, o fornecimento de produtos e/ou
prestação de serviços deverá assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, prazos de validade e
origem, entre outros dados, bem como os riscos que apresentam e à segurança dos usuários, quando
for o caso.
4.7.É de total responsabilidade da Contratada todas as despesas com o transporte do produtos e/ou
funcionários até o local indicado para a entrega e/ou execução do objeto, bem como de taxas, encargos
de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes no preço apresentado na
licitação.

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO

5.1.0 pagamento dar-se-á mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia após o fornecimento de produtos e/ou
à prestação de serviços, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da contratada, com a
respectiva comprovação atestada pelo Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade
Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO de acordo com as especificações e os quantitativos solicitados em cada ocasião e em
conformidade com o Edital do Pregão Presencial nº (03/2019), através do órgão gerenciador dos
contratos dela decorrentes, desde que sejam atendidas pela contratada as seguintes condições:

5.1.1. Entregue ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO a Nota Fiscal devidamente preenchida com no mínimo 5 (cinco) dias de
antecedência ao vencimento, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal obrigatória,
devidamente atualizada;

5.1.2. Quando tratar-se de serviço deverá ainda acompanhar os documentos mencionados no item
anterior um relatório pormenorizado dos trabalhos realizados, juntamente com cópia das
atividades realizadas, devidamente vistado e aprovado pelo gestor do contrato e/ou
solicitante/recebedor do serviço.

5.1.3. Indique o nº do contrato e o nº do Pregão desta licitação.
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5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.3.0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” por servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos efetivamente entregues.
5.4.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.5.A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

5.6. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão
ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

5.7. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL

6.1.0s preços dos produtos e/ou serviços objeto do presente Contrato serão fixos e irreajustáveis
durante o período de 12 (doze) meses, após o qual poderão ser atualizados visando a sua adequação
aos novos preços de mercado, mediante aplicação da variação nominal do Índice Geral de Preços de
Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV) ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC) ou Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA- FGV), de todos o menor, tomando-se como
referências o mês da apresentação da proposta de preços e o mês anterior ao reajuste, compreendendo
sempre o período de 12 (doze) meses.
6.2.A qualquer tempo durante a vigência deste Contrato, poderá a Administração promover a revisão dos
preços contratados, caso constate que houve variação de custos/insumos que acarretem redução do
valor contratual.

6.2.1.Na hipótese do item 6.2.,a CONTRATADA será notificada para manifestação acerca das
informações coletadas pela CONTRATANTE utilizadas para o cálculo da variação alegada,
possibilitando a negociação entre as partes.

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. Em caso de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a Contratada deverá indicar
fatos imprevisíveis, se não for ocaso, indicar fatos previsíveis com consequências imprevisíveis; instruir o
pedido com parecer contábil, se possível; não ser e portar a fatos absolutamente estranhos ao
instrumento convocatório ou ao exercício do Contrato, apresentando documentos comprobatórios dos
fatos alegados.
6.5.0 pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

6.5.1. Planilha de Custos;

6.5.2. Documentos que comprovem a recomposição dos preços;
6.5.3. Comprovante de fatos imprevisíveis; e

6.5.4. Comprovante de fato previsível com consequências imprevisíveis.

6.6. Durante a análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não será admitida suspensão do
fornecimento de produtos e/ou prestação de serviços cuja execução do contratada. Caso isso ocorra
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constituirá inexecução parcial da obrigação contraída pela Contratada, implicando instauração de
processo administrativo para apuração da falta e aplicação de sanção e penalidade prevista neste edital.

6.7. A Contratante adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que
acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil,
fornecedoras e/ou prestadores, ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados,
rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
6.8. Pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos constantes do item
7.5.desteContrato serão desconsiderados.
6.9. A cada pedido de revisão de preço deverá a Contratada comprovar e justificar as alterações havidas
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos
custos devidamente justificada.

6.10. É vedadoo pedido de revisão com efeito retroativo.

6.11. Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite
de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, nos termos do 81º do art. 65 da Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.14. As despesas decorrentes deste Contrato estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO
para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Codificação Especificação Dotação (R$)

01|Consórcio Intermunicipal — CID Centro

01.001|Consórcio Intermunicipal CID Centro

04.122.0401.2006|Patrulha — Estradas Rurais

3.3.90.30.00.00|Material de Consumo

001.0001.01.07.00.00|Recursos do Tesouro (Descentralizados)|R$ 110.560,00

CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São deveres e obrigações da empresa Contratada:

8.1.1. Executar o objeto licitado conforme especificações do Edital do Pregão Presencial nº
(03/2019) e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
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8.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), ficando o
Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e
Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO autorizado a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

8.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, sendo o caso, em conformidade com as normase determinações em vigor;

8.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.1.6. Apresentar ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para
a prestação de serviços e/ou entrega de produtos;

8.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
à contratante;

8.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

8.1.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Consórcio
Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano
Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.1.10. Relatar ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços e/ou
fornecimento de produtos;

8.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata
de Registro de Preços/contrato;
8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
dessua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos doS 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/ 1993.

8.1.15.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, empates ou a integralidade do objeto que
apresente avarias ou defeitos, nos termos e prazosprevistos pelo Edital;

8.1.16.Comunicar ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista para o
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fornecimento de produtos e/ou prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.17.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA- DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São deveres e obrigações do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade
Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO enquanto contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
disposto pelo Edital do Pregão Presencial nº (03/2019), as cláusulas Contrato e os termos da
proposta apresentada pela Contratada.

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços e/ou fornecimento de
produtos, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução do objeto, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido.

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação de serviços e/ou fornecimento de
produtos, no prazo e condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº (03/2019) e seus
anexos, em até 30 (trinta) dias após o fornecimento de produtos e/ou à prestação de serviços.
Caso o pagamento não ocorra no prazo determinado, estará a Contratante incorrendo em atraso,
com atualização financeira mediante aplicação da variação nominal do Índice Geral de Preços de
Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM - FGV);

9.1.5.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

9.1.5.1. Gestor: Jeronimo Gadens do Rosario.

9.1.5.2. Fiscal: Nilson Padilha

9.1.6. Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de Requisição de
Compra, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital do Pregão Presencial nº (03/2019).

9.1.7. Receber o produto fornecido e/ou serviço prestado pela Contratada que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas, nos termos do Edital do
Pregão Presencial nº (03/2019).

9.1.8. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

9.1.9.Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para a execução do
objeto.

9.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante ou preposto da Contratada.

9.1.11.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de Contrato, Nota de Empenho/instrumento
equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da
Ata/contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES
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10.1.Em caso de apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou assinatura do
Contrato, de não manutenção da proposta, de comportamento inidôneo, de prática de fraude fiscal, de
atraso injustificado para assinatura ou entrega do Contrato ou da Nota de Empenho/instrumento
equivalente, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação contratual, de falha na execução
do contrato, de inexecução total do objeto, poderá a empresa ser sancionada na forma das penalidades
a seguir:

10.1.1.Advertência;

10.,1.2.Multa;

10.1.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná —

CIDCENTRO, por prazo não superior a dois anos, ou;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

10.2.Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

10.2.1.A empresa participante deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
sua participação no certame, não mantiver a proposta ou assumir conduta que, por alguma razão,
importe transtornos ao devido procedimento licitatório.

10.2.2.Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente,
bem como nas situações que ameacem a qualidade do produto, serviço ou a integridade
patrimonial ou humana;
10.2.3. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos à execução do objeto, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave;

10.3.Poderá ser aplicada a sanção de multa nas seguintes condições:

10.3.1 no caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa de 0,3% (três
décimos porcentual) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias, a partir de quando será caracterizada a inexecução parcial do objeto.

10.3.1.1. No caso de reincidência, será aplicada a multa de1,0% (um por cento) sobre o
valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias.

10.3.2.No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20%(vinte por cento) sobre o valor
total do contrato.

10.3.3.Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não configurem inexecução
total ou parcial do contrato ou morano adimplemento, será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula
dois por cento) sobre o valor total do contrato.

10.3.3.1.As obrigações às quais se refere o item 10.3.3. são aquelas que não comprometem
diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele
explicitamente previstos.

10.3.3.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 0,4% (zero vírgula quatro por
cento) sobre o valor total do contrato.

10.4.Poderão ser aplicadas a sanções de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade nas
seguintes condições:
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10.4.1.No caso de a empresa ou seu (s) representante, no exercício dessa função, ter sofrido
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

10.4.2. No caso de a empresa ou seu (s) representante, no exercício dessa função, ter praticado
atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4.3. No caso de a empresa demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
Federal nº 8.666/1993 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 9.784/1999.

10.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da Contratada, das cláusulas e condições estabelecidas
no presente Contrato assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação,
através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da
Contratante declarar rescindido o presente Contrato nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas
previstas neste Contrato e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.

11.2. O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido em quaisquer das hipóteses previstas no art. 78
da Lei Federal nº 8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas neste Contrato.

11.3.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

11.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido por:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2.Relaçãodos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas devidas.

11.5.A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei Federal nº 8.666/1998.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA LICITAÇÃO

12.1. O presente Contrato se vincula, para todos os efeitos, ao procedimento do Pregão Presencial nº
(03/2019).

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

13.1.Aplicam-se aopresenteContrato a Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Federal nº 8.666/1993 e ainda,
no que couber, da Lei Federal nº 8.078/1990.

13.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente Contrato serão
solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva
(art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, Parágrafo único, do Código
Civil), bem como desconformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre
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preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado, observando, em todos os

casos, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DA PUBLICAÇÃO

14.1.0 extrato do presente Contrato, bem como de todos os Termos Aditivos eventualmente celebrados

em seu favor, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO

15.1.Para dirimir questões oriundas do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será competente O foro da Comarca de Guarapuava (PR).

E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços
profissionais em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas
abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei

8.666/93 e aos termosdo ato que autorizou a contratação.

Turvo (PR), 28 de novembro de 2019.

JERONIMO GADENS DO ROSARIO CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA

Presidente do Consórcio - CIDCENTRO Carolina Campos Bottega
Contratante Contratada

Testemunha Testemunha

CPF: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019
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Inova Assessoria Contábil
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA

CNPJ: 18.783.133/0001-47
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85. 150-000

Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidadeDoutlook. com

SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE PROFISSIONAL
A empresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGAE CIA LTDA ME, com sede na Rua
Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
18.783.133/0001-47, representada neste ato por sua Sócia Administradora Sra.
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
9.708.109-3 e CPF nº 066.232.449-80, vem através deste solicitar a substituição
do profissional responsável pela execução do serviço do Consórcio Público
Intermunicipal De Atenção A Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural E
Urbano Sustentável Da Região Central Do Estado Do Paraná — Cidcentro,
Pregão Presencial nº 03/2019, Contrato Administrativo nº 09/2019,
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
contábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho
Regional de Contabilidade Vigência: de 28/11/2019 encerramento
27/11/2020.

Dados do novo profissional indicado como responsável técnico:

Profissional CPF Cargo | CRC-PR FormaçãoJoão Carlos Freire|052.085.499-30|Contador 076161/0-0|CiênciasE | Contábeis

Turvo-Pr, 29 de novembro de 2019.

Ryo
CAROLINA CAMPOS BOTTEGA

CPF: 066.232.449-80
SÓCIA ADMINISTRADORA
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Zimbra admQturvo.pr.gov.br

ENC: Solicitação de Autorização de Responsavel Técnico - CID CENTRO

De: Nilson Padilha <consorciocidcentroQgmail.com> Seg, 02 de dez de 2019 11:38
Assunto : ENC: Solicitação de Autorização de Responsavel 421 anexo

Técnico - CID CENTRO

Para : Clemerson Borges <admOturvo.pr.gov.br>

Ençaminho solicitação da empresa Inova Assessoria Contábil para analise e encaminhamentos.

Att.
Nilson Padilha
Secretário Executivo do Consórcio Cid Centro
Resolução nº 015/2018
Telefone: 42 999998001 (TIM/Watts)

De: João Carlos Freire
Enviado:sexta-feira, 29 de novembro de 2019 17:46
Para: Consórcio Cid Centro
Assunto: Solicitação de Autorização de Responsavel Técnico - CID CENTRO

Joh$ Carlos Freire

Inova Assessoria Contabil

CRC-PR 076161/0-0
Tel: (42) 3642-1660

rã Solicitação.pdfE 432 KB



cp SENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE
AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA

| REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTROo
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

Solicitação de Compra/Contratação Pública

Memorando nº: 022/2020 Data: 14/10/2020

Visão Geral
Objeto:
Aditivo de prorrogação de prazo e valor financeiro da empresa CAROLINA
CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA e alteração contratual e mudançarofissional.
Justificativa:
Solicitamos aditivo de prorrogação de prazo e valor financeiro do contratoadministrativo nº 009/2019, oriundo do pregão presencial nº 003/2019 com aempresa CAROLINA CAMPOS BOTTEGA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o nº 18.783.133/0001-47, com sede localizada na RuaDr. Otto Rickli, Nº 601, Centro, no Município de Turvo-PR, CEP 85.150-000.
Solicitamos realizar a alteração contratual da referida empresa, pela empresa J CFREIRE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº
18.783.133/0001-47, com sede localizada na Rua Dr. Otto Rickli, Nº 601, Centro, noMunicípio de Turvo-PR, CEP 85.150-000, juntamente realizar alteração doprofissional responsável para o Sr. João Carlos Freire, brasileiro, solteiro,contador, nascido em 28/08/1995, portador do RG: 13.149.820-9 SSP/PR, CPF:052.085.499-30.
Justificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória paraambas as partes e diante pedimos a prorrogação de prazo e valor financeiro.Recebemos da empresa solicitação de aditivo de prazo e valor, com pedido deaumento no valor do contrato conforme item 6.1 com índice de IPCA-FGV (2,44%).Somos de acordo com o acréscimo do percentual solicitado.
Período de solicitação do fornecimento do objeto por 12 meses.Periodicidade de fornecimento e/ou prestação:
Entrega única.
Gestora: Fiscal:
Marília Perotta Bento Gonçalves Nilson PadilhaLocal de entrega: Prazo de entrega e/ouAssociação dos Municípios do Centro do Paraná — prest.: Imediata
Amocentro, onde está localizada a Sede
Administrativa do Consórcio, localizado na Rua
Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP 85.200-000 —

Pitanga/Pr.
Considerações Finais

Observações:

Responsável:

f floFD(
+=o/ Ch

Nilson Padilha
Secretário Executivo
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Inova Assessoria Contábil
JC FREIRE LTDA

CNPJ: 18.783.133/0001-47
Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo- Pr, CEP: 85.150-000Tel: (42) 3642-1660 email: inova--contabilidade(Doutlook. com

137f

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO
A empresa JC FREIRE LTDA inscrita no CNPJ: 18.783.133/0001-47, comsede e fórum na Rua Dr, Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000,

vem através deste solicitar aditivo de prazo de 12 meses para contrato nº
03/2019, Pregão 03/2019, cujo objeto é a Prestação de Serviços Contábeis,
solicito juntamente o aditivo de preço conforme a Clausula Sexta, item 6.1, sendo
o ajuste feito pelo índice IPCA-FGV (2,44%), sendo assim o valor do contrato
para 12 meses fica no valor de R$ 24.073 36, Contratante: CID CENTRO, inscrito
no CNPJ: 11.881.350/0001-20, com sede e fórum na Rua Rosalvo Petrechen,
490, Centro, Pitanga-Pr, CEP: 85.200-000.

“7 2"AS LP
| Tóivo-Pr, 07-de Outubro de 2020.

NO
LJ y /! As

J CHREREALTDA?
JOÃO CARLOSFREIRE

CRF: 052.085.499-30
SÓCIO: ADMINISTRADOR

João Carlos Freire
Contador

CRC-PR 078161/0-0
CPF: 052.085 .499-30



M.R ASSESSORIA CONTABIL EIRELI ME - 138CNPJ: 07,862.213/0001-71Travessa Neuri Denck Carneiro, 88 — Jardim Vitória - TU RVO — PR(42) 99124-3234 — 99988-9895

ORÇAMENTO

Ao
Consórcio CID CENTRO.

Ref. Orçamento para contratação de empresa especializada para realizar serviços contábeis na
entidade,

Atendendo solicitação dessa entidade, envio orçamento para a realização dos serviços descritos no
quadro abaixo: me oValor elor|Máximo Máximo

Unitário Total

E Descrição

Contratação de empresa especializada
para realizar os serviços contábeis naEntidade, com indicação de profissionalhabilitado e inscrito no Conselho
Regional de Contabilidade para sercadastrado no Tribunal de Contas comoResponsável Técnico. cabendo tambémà empresa os serviços de: orientação,

|
|

treinamento e acompanhamento dosinstrumentos orçamentários bem comoda sua avaliação. Treinamento Eorientação técnica das rotinasFinanceira, Contábil, Administrativa e| sol|RecursosHumanos, OValidade da Proposta; 6) (sessenta) dias.
Valor Mensal: R$ 2.600,00 (dois mil « seiscentos reais )

2.600,00 31,200,0
0oValor Total (12 meses): R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais)

Turvo/PR, 07 de outubro de 2020.o reg taogotT
ABIL EIRELIME  M.R. ASSESSORIA CONTABIL

- ME13/0001-71 oAntonio Osni Mathias- Proprietário TVAa| CEP 85150-000 TURVO - PR o
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ORÇAMENTO

Ao
Consórcio CID CENTRO,

Ref. Orçamento para contratação de empresa especializada para realizar serviços contábeis na entidade,

Atendendo solicitação dessa entidade, envio orçamento para a realização dos serviços descritos no quadro
abaixo:

Item Qtde Und. Descrição Valor Máximo Valor
Unitário Máximo

Total
01 12 Mês Contratação de empresa especializada para

realizar os serviços contábeis na Entidade,|R$ 2,850,00 R$
com indicação de profissional habilitado e 34.200,00
inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade para ser cadastrado no
Tribunal de Contas como Responsável
Técnico. cabendo também à empresa os
serviços de: orientação, treinamento e
acompanhamento dos instrumentos
orçamentários bem como da sua avaliação.
Treinamento e orientação técnica das rotinas
Financeira, Contábil, Administrativa e
Recursos Humanos.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Valor Mensal: R$ 2.850,00 ( Dois mil, oitocentos e cinquenta reais )

Valor Total (12 meses): R$ 34.200,00 ( Trinta e quatro mil e duzentos reais )

Guarapuava, 07 de Outubro de 2020.

| |||
í [| | [1 Ji|, |/ BL | / |Af À Á. ig )
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IOTA CONTABILIDADE DIGITAL
JOAO GUILHERME FOLLMANN



Ao

Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000Tel: (42) 3642-1660 email: inova-contabilidadeDoutlook com

Inova Assessoria Contábil
JCFREIRE LTDA

CNPJ: 18.783.133/0001-47

ORÇAMENTO

Consórcio CID CENTRO.

Ref. Orçamento para contrata
contábeis na entidade.

- 140

ção de empresa especializada para realizar serviços
Atendendo solicitação dessa entidade, envio orçamento para a realização dos serviços

maio cre mae

profissional habilitado e inscrito no
Conselho Regional de Contabilidade
para ser cadastrado no Tribunal de
Contas como Responsável Técnico,
cabendo também à empresa os
serviços de: orientação, treinamento e
acompanhamento dos instrumentos
orçamentários bem como da sua
avaliação. Treinamento e orientação
técnica das rotinas Financeira,
Contábil, Administrativa e Recursos
Humanos.|ltem| Qtde|Und. Descrição Valor Valor Máximo

Máximo Total
do o o Unitário01 12 Mês Contratação de empresa especializada R$ 2.006,11 R$ 24.073,36para realizar os serviços contábeis na

Entidade, com indicação de

descritos no quadro abaixo:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Valor Mensal: R$ 2.006,11

Valor Total 12 meses: R$ 24.073,36

À

/ f j fLoo / PL
JOÃO CARLOSFREIRE

CPF; 052.085.499-30
A

NV
+João Carlos Freire

Contador
CRC-PR 076161/0-0
CPF; 052.085.499-30

f

OD

M

| / Tur Pr 07dé outubro de 2020.
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tv
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A

SANIDADE AGROPECUARIA, DESENVOLVIMENTO RURAL
E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO

ESTADO DO PARANÁ — CIDCENTRO
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar os serviços contábeis
na Entidade, com indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho
Regional de Contabilidade para ser cadastrado no Tribunal de Contas como
Responsável Técnico, cabendo também à empresa os serviços de: orientação,treinamento e acompanhamento dos instrumentos orçamentários bem como da sua
avaliação. Treinamento e orientação técnica das rotinas Financeira, Contábil,
Administrativa e Recursos Humanos,

INFORMAÇÃO Nº 19/2020 — D. C.

Informamos que no orçamento para o exercício financeiro de 2020, a despesa com
“OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA” tem cobertura das
seguintes dotações orçamentárias, com saldo nesta data conforme especificado a
seguir;

do EspecificaçãoAM| Consórcio Intermunicipal-CIDCentro| |01,001 | Consórcio Intermunicipal CID Centro
04.122.0401.2001|Atividadesde Manutenção do Consórcio

3.3.90.39.00.00 | Outros Serviços de Terceiro — PessoaO | Jurídica.
-3.3.90.39.05.00 Serviços Técnicos Profissionais

|

Dotação R$|
0001.0001.01.07.00.00|RecursosdoTesouro (descentralizados)|R$24.073,36|

Há previsão de suplementação das rubricas caso as dotações
sejam insuficientes para suportar as despesas oriundas do procedimento licitatório.

É a informação, 1 A
n 7

“Pitanga-Pr,18 de outubro de 2020.

| f
/ Ls 4 /] SO9 VA ” A .

JOÃO CARLOS FREIRE
«CONTADOR

João Carlos Freire
Contador

CRC-PR 078161/0-0
CPF: 052.085.499-30

Enderaço Rua Rosalvo Polreçhan, nn” 490 GEP RS 200-000  Teiaforie (Uuxd?) FA4SAGEE | 2646 3727 - esmail consorciocidcentroddgmail com

144



142

INTERESSADO(A): CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO.

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

REF.: MEMORANDO Nº. 022/2020.

PARECER

O Prefeito Municipal de Turvo, através de ato formal, designou sua Assessoria
Jurídica para responder provisoriamente pelos assuntos jurídicos do CIDCENTRO. Em
razão disso, sobreveio à nossa análise, solicitação do referido Consórcio Público
Intermunicipal, de prorrogação do prazo de vigência de contrato administrativo pelo
período de 12 (doze) meses.

Portanto, a presente consulta, trata, a saber, da possibilidade da celebração de
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº. 09/2019, originário do Pregão Presencial
nº. 03/2019, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços contábeis.

Denota-se das informações constantes do procedimento licitatório, que o
contrato em questão possui vigência até o dia 27 de novembro de 2020.

Conforme justificativa apresentada pelo Secretário Executivo do Consórcio
solicitante: “Justificamos que o contrato está sendo executado de maneira satisfatória
para ambas as partes e diante pedimos a prorrogação de prazo e valor financeiro.”
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Da análise preliminar do procedimento, verifica-se a ausência de autorização da
Presidência do CIDCENTRO para a formalização da prorrogação contratual solicitada.
Sendo assim, ressalvamos a necessidade de autorização expressa do referido
dirigente, sob pena de grave ilegalidade e nulidade da contratação.

Nada obstante, o procedimento foi encaminhado ao Departamento de
Contabilidade e a essa Assessoria Jurídica para o atendimento das formalidades legais.
Parecer do Departamento de Contabilidade da conta da existência de dotações
orçamentárias suficientes a fazer frente à despesa decorrente da prorrogação
contratual solicitada.

Em análise ao procedimento, destaca-se inicialmente que não cabe a Assessoria
Jurídica a análise acerca da necessidade da prorrogação ora solicitada, assim como
não cabe analisar a discricionariedade do pedido em questão, mas somente, verificar e
indicar a possibilidade de celebrar aditivo e o adequado procedimento a ser adotado.
Diante disso, salvo a ressalva de ausência de autorização da presidência do Consórcio,
verificamos que até o presente momento o procedimento encontra-se em ordem,
inclusive no que diz respeito às disposições constantes da Lei 8666/93 - Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

No tocante a possibilidade da prorrogação contratual solicitada, por tratar-se de
prestação de serviço de natureza contínua, reportamo-nos ao art. 57, inciso Il, da Lei

8666/1993 — Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual possibilita,
expressamente, a adoção de tal medida. Senão vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
(...)
Il-à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;



No mesmo sentido é a previsão constante do item 12.8 do Edital de Licitação.
Desta forma, considerando o conteúdo do dispositivo legal supra, o pedido de
prorrogação contratual realizado pela Diretoria Executiva do Consórcio, bem como a
natureza continuada que possui o serviço objeto do contrato a ser prorrogado,
opinamos pela possibilidade da prorrogação em questão.

Noutro giro, verifica-se que além da prorrogação contratual pelo mesmo prazo de
vigência inicialmente pactuado, pretende-se a concessão de reajuste no valor global
pactuado, haja vista haver previsão editalicia nesse sentido, conforme se infere da
cláusula 6.1 do Contrato Administrativo celebrado.

A Lei 8666/1993, estabelece em seu artigo 65, Il, “d,” que os contratos regidos
pela referida lei poderão ser alterados para restabelecer o equilíbrio econômico e
financeiro entre as partes. Senão vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as
devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...);
Il - por acordo entre as partes:
(...);
D — para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção
do equilíbrio econômico e financeiro do inicial do contrato, na hipótese de
sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impedidores da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Da análise dos autos, denota-se que a concessão do reajuste, em caso do
prorrogação do contrato é regra que não admite interpretação, ou seja, deve ser
aplicada. Decorre do natural aumento dos custos operacionais dos fornecedores, que
atinge a todos de forma indiscriminada. Por essas razões, o percentual de reajuste a
ser aplicado leva em consideração o menor índice obtido entre os indicadores
consignados no contrato. Sendo assim, o reajuste pleiteado sobre o valor contratual,
encontra amparo legal, conforme fundamentação supra, que objetiva o reequilíbrio
econômico e financeiro do contrato.
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Importante consignar, ainda, que o pedido de prorrogação foi precedido de
orçamentos atualizados realizados para fins de apuração do valor da praticado na
prestação do mesmo serviço nos dias atuais, os quais evidenciam que a manutenção
da contratação representa vantagem à administração pública, posto que mesmo
atualizado, o valor pactuado fica “a quem” das propostas atualmente obtidas junto a
terceiros.

Por derradeiro, importante observar, que para a celebração do aditivo contratual
de prorrogação, inafastável a obrigatoriedade de manutenção das condições de
habilitação originárias.

Diante do exposto, opinamos pela possibilidade da prorrogação do contrato
administrativo em questão, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, bem como de
concessão do reajuste ao valor pactuado, na forma solicitada, desde que atendidas às
recomendações supra.

É o parecer. Da

Turvo, 23 de novembro de 2020.

PATRHCODAIR DE OLIVEIRA

RÍDICO DESIGNADO PARA O ATO



CID CENTRO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADEo |

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA
REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ - CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

[EMA1 fuder

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

De: Gabinete do Presidente CIDCENTRO

Para: Departamento de Licitações
Data: 23 de novembro de 2020.

Considerando os termos da solicitação expressa pelo Secretário Executivo por meio do
Memorando nº 22/2020, havendo previsões orçamentárias suficientes para o custeio da despesa que
dela decorrerá (Informação nº 19/2020 D.C) e manifestação favorável por parte da Assessoria Jurídica,
RATIFICO os atos executados até o momento nos autos do Processo e, em sequência, AUTORIZO a
prorrogação do Contrato Administrativo nº 09/2019, oriundo do Pregão Presencial nº 03/2019 cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contábeis, pelo período
de 12 (doze) meses e valor R$ 24.073,36 (vinte e quatro mil setenta e três reais e trinta e seis centavos),
no qual foi reajustado pelo índice do IPCA - FGV (2,44%).

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Licitações e Contratos para que sejam tomadas
as providências cabíveis. A equipe técnica responsável pela execução deste ato é aquela designada
pelas Portarias nº 01/2020. O órgão gerenciador do contrato deverá ser composto de acordo com as
prescrições da autora do pedido.

Marilia Perotta Bento Gonçalves
Presidente CIDCENTRO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DsDE IDDON de COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| asasMar 0001 -47
CADASTRAL 21/08/2013

NOME EMPRESARIAL

JC FREIRE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
dede do ed ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *)

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
25.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

6.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R DR OTTO RICKLI 601 RR
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

85.150-000 CENTRO TURVO PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CAROLINACAMPOSBOTTEGAQHOTMAIL.COM (42) 3642-1660/ (42) 9111-2376

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
teria

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 21/08/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
needdede derrete

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 30/11/2020 às 09:10:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IaGOdO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2005 EnTURA
783.1nr 33/0001-47

CADASTRAL 21/08/2013

NOME EMPRESARIAL

JC FREIRE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEWAR ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Dispensada *)
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)74.99-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)

—=||82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R DR OTTO RICKLI 601 reed
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.150-000 CENTRO TURVO PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CAROLINACAMPOSBOTTEGAQHOTMAIL.COM (42) 3642-1660/ (42) 9111-2376

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Rede

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 21/08/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
PROVER IA VAI

(') A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/04/2020 às 10:40:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J C FREIRE LTDA
CNPJ: 18.783.133/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 15:36:33 do dia 16/04/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/10/2020.
Código de controle da certidão: 1CF7.7422.59C1.964F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR) 1 5 0
Relação das certidões emitidas por data de validade 0”

CNP): 18.783.133/0001-47 -) C FREIRE LTDA

Período: 10/08/2020 a 30/11/2020

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via
emissão validade

1CF7.7422.59C1.964F Negativa 16/04/2020 13/10/2020 Expirada
15:36:33 Prorrogada

até (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaVi:
12/11/2020

1FO7,EA4A,EG9F.84E2 Negativa 09/04/2020 06/10/2020 Expirada
21:42:40 Prorrogada

até (/Servicos/certidaointernet/P]/Consultar/EmiteSegundavVia!
05/11/2020

22E3.7B5D.297C.C3A5 Negativa 22/01/2020 20/07/2020 Expirada
15:30:47 Prorrogada

até (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegundaVi:
17/11/2020| o » bh

Expirada Prorrogada: A-data de validade da certidão expirou. O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº
1178/2020 (DOU 14/07/2020),

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/P)/Consultar)
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Secretaria de Estado da Fazenda 151Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023061327-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.783.133/0001-47
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

mm

Válida até 30/03/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (30/11/2020 09:05:36)



CERTIDÃO NEGATIVA tg
852/2020

RAZÃO SOCIAL: J) € FREIRE LTDA

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ ALVARÁ

91154 18.783.133/0001-47 1249

ENDEREÇO:

R DR OTTO RICKLI, 601 - CENTRO CEP: 85150000 Turvo - PR

“NAE / ATIVIDADES
Atividades de contabilidade, Consultoria em tecnologia da informação, Atividades de consultoria em gestão

empresarial, exceto consultoria técnica especifica

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário Mobiliário e Imobiliário vencido
relativo a empresa coma localização acima descrita.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo no
período compreendido nesta Certidão,

A presente certidão tem validade até 28/02/2021.

Turvo, 30 de Novembro de 2020

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

9ZiMH4IXZQEIJX4INII97S
Código de Autenticação
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J C FREIRE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.783.133/0001-47
Certidão nº: 31541870/2020
Expedição: 30/11/2020, às 09:03:40
Validade: 28/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J C FREIRE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 18.783.133/0001-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ca*CAIXACAIXA ECONO ara
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 18.783.133/0001-47
Razão Social: CAROLINA CAMPOS BETTEGA E CIA LTDA

Endereço: RUA DR OTTO RICKLI 601 / CENTRO / TURVO / PR / 85150-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:19/11/2020 a 18/12/2020

Certificação Número: 2020111904385900704508

Informação obtida em 30/11/2020 09:10:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br
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2º ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL oo
CNPJ: 18.783.133/0001-47

NIRE:41207687319 Página 1 de 4

CAROLINA CAMPOS BOTTEGA, brasileira, casada, contadora, nascida em
06/07/1988, portadora do RG: 9.708.109-3 SSP/PR, CPF: 066.232.449-80, residente
e domiciliada na Estrada Principal, s/n, Faxinal dos Vidal, Municipio de Turvo,
Estado do Parana, CEP: 85.150-000. Unica sócia componente da sociedade sob o
nome empresarial de CAROLINA CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA, tendo sua
sede e foro na Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000, inscrita
no CNPJ: 18.873.133/0001-47 e NIRE: 41207687319, com o Contrato Social
registrado na Junta Comercial do Estado do Parana sob o nº: 41207687319 em
21/08/2013, e primeira e ultima alteração de contrato sob o nº 20171578589,
resolvem de comum acordo alterar aquele instrumento de acordo com as clausulas e
condiçoes seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA —- Ingressa neste ato na sociedade JOÃO CARLOS
FREIRE, brasileiro, solteiro, contador, nascido em 28/08/1995, portadora do RG:
13.149.820-9 SSP/PR, CPF: 052.085.499-30, residente e domiciliada na Rua Maria

Bettega, 380, Centro, Municipio de Turvo, Estado do Parana, CEP: 85.150-000.
CLAUSULA SEGUNDA - Retirasse neste ato a sócia CAROLINA CAMPOS
BOTTEGA que possui na sociedade 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) vendendo no presente ato 10.000 (dez
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao
sócio ingressante JOÃO CARLOS FREIRE a totalidade de suas quotas, dando
neste ato quitação pelas quotas ora vendidas.
CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio ingressante JOÃO CARLOS FREIRE integraliza
neste ato em moeda corrente do pais o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada.
CLÁUSULA QUARTA - Em virtude da presente alteração Fica Alterada a
Clausula Quarta do Contrato Social que Passa a Ter a Sequinte Redação: O

capital social nominal em moeda corrente do pais PASSA A SER R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), divididas em 50.000,00 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada, já totalmente integralizados em moeda corrente do pais fica distribuído
entre o sócio da seguinte forma:
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Nome Yo Quotas Valor R$

JOÃO CARLOS FREIRE 100% 50.000 R$ 50.000,00

OTAL 100% 50.000 R$ 50.000,00

CLÁUSULA QUINTA — Fica Alterado o objeto social da empresa passando a ser:
ATIVIDADE DE CONTABILIDADE; ATIVIDADES DE CONSULTORIA E

AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA; ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA;

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO:

ATIVIDADE DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E

NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; CONSULTORIA EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E

OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE

PSICOLOGIA E PSICÁNALISE.

CLÁUSULA SEXTA - Fica Alterada a razão social da empresa que era CAROLINA

CAMPOS BOTTEGA & CIA LTDA passando a ser J C FREIRE LTDA.

CLÁUSULA SÉTIMA - Em decorrência da presente alteração o Sócio JOÃO

CARLOS FREIRE assume o ATIVO e PASSIVO da sociedade sucedida.
CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR -
O administrador da empresa declara, sob as penas dalei, que não está impedido de exercera
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLAÚSULA NONA- DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade será exercida
pelo sócio JOÃO CARLOS FREIRE, que representará legalmente a sociedade e poderá
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
CLAUSULA DÉCIMA- Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL
da referida empresa, como teor seguinte:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
J C FREIRE LTDA

CNPJ: 18.873.133/0001-47
NIRE: 41207687319

JOÃO CARLOS FREIRE, brasileiro, solteiro, contador, nascido em 28/08/1995,
portadora do RG: 13.149.820-9 SSP/PR, CPF: 052.085.499-30, residente e
domiciliada na Rua Maria Bettega, 380, Centro, Municipio de Turvo, Estado do
Parana, CEP: 85.150-000.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL —- A sociedade unipessoal adotará
o seguinte nome empresarial J C FREIRE LTDA.
Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
90.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente do país, distribuído da seguinte
forma:

Nome % Quotas Valor R$ =
JOÃO CARLOS FREIRE 100% 50.000 R$ 50.000,00

[TAL 100% 50.000 R$ 50.000,00

Cláusula Terceira - DA SEDE — A sociedade unipessoal terá sua sede no seguinte
endereço: Rua Dr. Otto Rickli, 601, Centro, Turvo-Pr, CEP: 85.150-000.
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Cláusula Quarta - DO OBJETO - A Sociedade unipessoal terá por objeto o

exercício das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADE DE CONTABILIDADE:
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA:

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA; TREINAMENTO EM

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO: ATIVIDADE DE

INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIÁRIOS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICÁNALISE.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)
exercida(s) a(s) atividade(s) de ATIVIDADE DE CONTABILIDADE; ATIVIDADES

DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA; ATIVIDADES DE

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFICA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E
APOIO ADMINISTRATIVO; ATIVIDADE DE INTERMEDIAÇÃO É

AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO
IMOBILIÁRIOS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO:

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICÁNALISE.

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário
declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário Individual no País.
Claúsula Sexta- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa iniciou suas
atividades em 01 de agosto de 2013 e seu prazo de duração indeterminado.
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Claúsula Sétima - DA ADMINISTRAÇÃO- A administração da sociedade será exercida pelo sócio
JOÃO CARLOS FREIRE, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis

depende de autorização da maioria.

Claúsula Oitava - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício, em
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.
Cláusula Nona- DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR- O administrador

da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da

empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.
Cláusula Décima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no $ 4º do art. 3º da mencionada lei (art. 3º, |, LC 123/2006).
Cláusula Décima Primeira- DO FORO - As partes elegemoforo da sede para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Turvo-Pr, 31 de março de 2020.

JOÃO CARLOS FREIRE

CAROLINA CAMPOS BOTTEGA
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J C FREIRE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

05208549930 JOAO CARLOS FREIRE
06623244980 CAROLINA CAMPOS BOTTEGA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/04/2020 09:10 SOB Nº 20201627337.PROTOCOLO: 201627337 DE 02/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:12001433458. NIRE: 41207687319.J C FREIRE LTDAav LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
NT MERCIA, SECRETÁRIO-GERALsu Ledpeer | CURITIBA, 02/04/2020=) www .empresafacil.pr.gov.br

À validade deste documento, se impresso, fica ujeito à

com o 3 utenticidade nos respectivos portais,informando seu 5 de verificação.
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AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO

SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ —

CIDCENTRO
CNPJ nº 11.881.350/0001-20

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 09/2019, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019,
CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM A INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL
HABILITADO E INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE, DE UM LADO, O CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO
PARANÁ - CIDCENTRO, E DE OUTRO, A EMPRESA J C
FREIRE LTDA.

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO
PARANÁ - CIDCENTRO pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 11.881.350/0001-20,
com endereço situado à Rua Rosalvo Petrechen, 490, Centro, CEP: 85.200-000, Pitanga, PR, neste ato
representado pela Presidente Marilia Perotta Bento Gonçalves, brasileira, casada, dentista, residente e
domiciliada na Rua São Paulo 438, Centro, CEP 87.320-000, Roncador/PR, portadora da cédula de identidade
civil RG nº 1.914.205-1 SSP-PR e inscrita no CPF/MF nº 644.676.609-25 doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, empresa J C FREIRE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob o nº 18.783.133/0001-47, com sede localizada na Rua Dr. Otto Rickli, Nº 601, Centro, no Município
de Turvo-PR, CEP 85.150-000, neste ato representada por João Carlos Freire, brasileiro, solteiro, contador,
nascido em 28/08/1995, portador do RG: 13.149.820-9 SSP/PR, CPF: 052.085.499-30, denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Contrato Administrativo Nº 09/2019 (oriundo do Pregão
Presencial Nº 03/2019) com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
141, Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços contábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de
Contabilidade, em atendimento aos termos do memorando nº 15/2019 da secretaria executiva, autuado na
forma do processo administrativo nº 03/2019, conforme quantidades, conforme quantidades, descritivos e
condições de entrega prevista neste instrumento., conforme especificações do Termo de Referenciado

o Editado Pregão Presencial Nº 03/2019. Os serviços deverão ser prestados conforme clausula primeiro do
instrumento contratual originário, bem como à Proposta de Preço apresentada pela contratada
(independentemente de transcrição), além dos quantitativos e preços previstos na planilha abaixo:

LOTE: 001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ItemjDescrição do produto/serviço UND |QTD |Preço||Preço total

unitário
1 |PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS COMPROFISSIONAL MES 112,00 /2.006,11 |24.073,36

HABILITADO E INSCRITO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS, COM INDICAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO E
INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PARA
SER CADASTRADO NO TRIBUNAL DE CONTAS COMO
RESPONSÁVEL TÉCNICO, CABENDO TAMBÉM À EMPRESA OS

SERVIÇOS DE: ORIENTAÇÃO, TREINAMENTO E
ACOMPANHAMENTO DOS INSTRUMENTOS ORÇAMENTÁRIOS
BEM COMO DA SUA AVALIAÇÃO. TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO
TÉCNICA DAS ROTINAS FINANCEIRA, CONTÁBIL,
ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS.

Valor total do Contrato Administrativo: R$ 24.073,36
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO REAJUSTE

of PÁGINA 1 DE 3/ )
sf Primeiro Termo Aditivo - Contrato Administrativo Nº 09/2019 (oriundo do Pregão Presencial Nº 03/2019)
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CID CENTRO
edi CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO A SANIDADE

AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ-CIDCENTRO

CNPJ nº 11.881.350/0001-20

2.1. Fica aditivado o valor global de R$ 24.073,36 (vinte e quatro mil, setenta e três reais e trinta e seis
centavos), considerando o novo prazo de vigência do contrato, bem como reajuste do valor previsto no
contrato originário, de acordo com o IPCA — FGV (novembro/2020) acumulado nos últimos doze meses, na
porcentagem de 2,44%, em conformidade com o solicitado pelo Memorando nº 22/2020 da Secretaria
Executiva, parecer orçamentário, parecer jurídico e autorização do presidente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. Considerando o disposto pela na clausula segunda do instrumento contratual originário, bem como pelo
art. 57, 81º, inciso Il e 84º da Lei Federal nº 8.666/93, fica prorrogado o período de vigência do Contrato
Administrativo Nº 09/2019 (oriundo do Pregão Presencial Nº 03/2019) por mais 12 (doze) meses, de forma
que a data para o seu termo final passa a ser 27 de novembro de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento dar-se-á mensalmente, até o 20º (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao fornecimento
de produtos e/ou à prestação de serviços, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da
contratada, com a respectiva comprovação atestada pelo Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a
Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do
Paraná — CIDCENTRO, de acordo com as especificações e os quantitativos solicitados em cada ocasião e
em conformidade com o Edital do Pregão Presencial Nº 03/2019, através do Órgão Gerenciador do contrato
e contratos dela decorrentes, desde que sejam atendidas pela contratada as seguintes condições:

3.1.1. Entregue ao Consórcio Público Intermunicipal de Atenção a Sanidade Agropecuária,
Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central do Estado do Paraná — CIDCENTRO,
a Nota Fiscal devidamente preenchida com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência ao vencimento,
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal obrigatória, devidamente atualizada:
3.1.2. Indique o nº do contrato e o nº do Pregão desta licitação.

CLÁUSULA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO

5.1. O acompanhamento e fiscalização para o fiel cumprimento das obrigações da Contratada, será de
responsabilidade dos servidores abaixo designados:

5.1.1. Gestor: Marilia Perotta Bento Gonçalves
5.1.2. Fiscal: Nilson Padilha

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com o presente instrumento.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de fornecimento 02
(duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para os fins de
direito, submissos às regras estatuídas pela Lei 8.666/93 e aos termos do aloque
autorizou a contratação. 2

mn. Turvo/PR, 27 de novémbro de 2026.
É pá Fa

MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES
Presidente do Consórcio CIDCENTRO Joãg Carlos Ffeire

Contratante ntratada
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019,
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

Primeiro Termo Aditivo - Contrato Administrativo Nº 09/2019 — Pregão Presencial Nº 03/2019 —

Contratante: Município de Turvo (PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº
78.279.973/0001-07 e com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo
(PR) - Contratada: J C FREIRE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº
18.783.133/0001-47, com sede localizada na Rua Dr. Otto Rickli, Nº 601, Centro, no Município de Turvo-
PR, CEP 85.150-000, neste ato representada por João Carlos Freire, brasileiro, solteiro, contador, nascido
em 28/08/1995, portador do RG: 13.149.820-9 SSP/PR, CPF: 052.085.499-30 - Objeto: Aditivo de valor,
reajuste de preço e prazo do contrato administrativo que tem como objeto a prestação de serviços
contábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito no Conselho Regional de Contabilidade,
em atendimento aos termos do memorando nº 15/2019 da secretaria executiva, autuado na forma do
processo administrativo nº 03/2019, conforme quantidades, conforme quantidades, descritivos e condiçõesde entrega prevista neste instrumento., conforme especificações do Termo de Referenciado Editado
Pregão Presencial Nº 03/2019. Os produtos deverão ser fornecidos conforme clausula primeira do
instrumento do referido contrato. — Vigência: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de forma que a
data para o seu termo final passa a ser 27 de novembro de 2021 - Valor global: Fica aditivado o valor
global de R$ 24.073,36 (vinte e quatro mil, setenta e três reais e trinta e seis centavos), considerando o
novo prazo de vigência do contrato, bem como reajuste do valor previsto no contrato originário, de acordo
com o IPCA — FGV (novembro/2020) acumulado nos últimos doze meses, na porcentagem de 2,44% —

Foro: Guarapuava (PR) - Data da assinatura: 27/11/2020 — Assinam, de um lado, o Prefeito de Turvo
(PR) e, de outro, o representante da empresa contratada.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 09/2019, ORIUNDADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019

Primeiro Termo Aditivo — Contrato Administrativo Nº
09/2019 — Pregão Presencial Nº 03/2019 — Contratante:
Município de Turvo (PR), pessoa Jurídica de direito públicoinscrita no CNPJ sob o nº 78.279.973/0001-07 e com sede
localizada na Avenida 12 de Maio, 353, Centro, CEP 85.150-
000, Turvo (PR) — Contratada: J € FREIRE LTDA,pessoajurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº
18.783.133/0001-47, com sede localizada na Rua Dr. Otto

Rickli, Nº 601, Centro, no Município de Turvo-PR, CEP
85.150-000, neste ato representada por João Carlos Freire,
brasileiro, solteiro, contador, nascido em 28/08/1995, portadordo RG: 13.149.820-9 SSP/PR, CPF: 052.085.499-30- Objeto:Aditivo de valor, reajuste de preço e prazo do contratoadministrativo que tem como objeto a prestação de serviços
contábeis, com a indicação de profissional habilitado e inscrito
no Conselho Regional de Contabilidade, em atendimento aostermos do memorando nº 15/2019 da secretaria executiva,autuado na forma do processo administrativo nº 03/2019,
contorme quantidades, conforme quantidades, descritivos e
condições de entrega prevista neste instrumento., conforme
especificações do Termo de Referenciado Editado PregãoPresencial Nº 03/2019. Os produtos deverão ser fornecidos
conforme clausula primeira do instrumento do referido
contrato. — Vigência: Fica prorrogado por mais 12 (doze)
meses, de forma que a data para o seu termo final passa a ser27 de novembro de 2021 - Valor global; Fica aditivado o valor
global de R$ 24.073,36 (vinte e quatro mil, setenta e três reais
e trinta e seis centavos), considerando o novo prazo de vigênciado contrato, bem como reajuste do valor previsto no contrato
originário, de acordo com o IPCA — FGV (novembro/2020)
acumulado nos últimos doze meses, na porcentagem de 2,44%

— Foro: Guarapuava (PR) — Data da assinatura: 27/1 1/2020 —
Assinam, de umlado, o Prefeito de Turvo (PR) e, de outro,
o representante da empresa contratada.
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